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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiaa

Expediente de 10 de agosto de 1895

Foram remettidas ás respectivas colle-
etorias as patentes dos seguintes otliciaes
guarda nacional:

ESTADO DO MARANI1/0

Co-marca de Czxias
Manoel Gonçalves Pedreira.
Antonio Bernardo Pinto Sobrinho.
Clementino Vieira. Chaves.
Antonio Carlos da Cunha.

Comarca do Brejo
Joáé Rodrigues da Silva.
Fra.ncisco José da Silva Couto.
Marcos Machado Pinto.
José Narciso Braga.
Paulino Rodrigues de Carvalho.

comarca de Varreirinhas

Comarca de Curralinho

Theophilo Gonçalves Machado.
Marcellino Gonçalves Machado Junior.
Antonio Pessoa de Faria.
Domingos Gonçalves Rodrigues.
Bernardo José Martins.

Comarca de Iguard

Benedicto Alexandrino da Silva Vianna. -
João Evangelista Frasão.
Ra.ymundo de Souza Soares.
Pedro Matta de Oliveira Roma.

• Comarca da Capital

Joaquim Marques Rodrigues Netto.
Frederico Gonçalves Machado.
José Gonçaives Fontes Junior.
Alvaro Redrigueis de Moura.
Luiz Antanio Voira.
Manoel Joaquim de Mello Fernandes.
Joaquim Pereira do Souza Guimarães

EaTADO DE S. PAULO

Comarca de Capicary

Antonio de Sampaio Leite.

Requerimentos despachados

Dia 10 de agosto de 18:15

Tenente Ubaldo Soares da Silva—Requeira
por intermeclio do commandante superior,
nos termos do art. 22 de decreto na'1.554 do
5 ale abril de 1854.

Diletaria, da InstrueçA,3

Expediente de 9 de agosto de 1895

Itemattou se ao -director da Faculdade de
Direito de S. Paulo o decreto de 8 do corrente
que nomeou o-substituto da 3' secção, Dr.
Soverino de Freitas Prestes, paia o logar do
lente da 4' cadeira da 24 serie do curso juri-
dico da mesma faculdade.

—Autorisou-se o director da Escola do Mi-
nas, em resposta ao oficio ii. 024 do 8 de
junho ultimo, a fazer acquisição dos artigos
necessarios aos laboratorios, secretaria e bi-
blintlieca dessa ,  por intermedio da casa
Rousseau.

Ministerio da Fazenda

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 0 de agosto de 1995

Dr. Abel von Pinto Coelho da Cunha.—
Restituam-se 594$000.	 -

Ribeiro dos Santos & Comp.—Elimine-se.
Salvador Ircon.—Açarbe-se.
Antonio Moreira de Castro Lima.—Satis-

faça o imposto de transmissão.
Farani Sobrinhos & Comp.— Iadeferido.
José Luiz Pacheco.— Complete o sello.
Emilia Carlota Vieira Corrêa.— Satisfaça a

axigencia.
Companhia Nacional de Forjas e Estaleiros.

—Não ha que deferir, em vista da infor-
ma.ção.	 -

Joaquim de 13ritO Gouvêa.—Pagito o 2° h-
mestre em cobrança.

José Rodrigues de Campos. — Mostre-se
quite do imposto.

Banco do Credito Movel.—Transfira-se.
Moreira & Silva.—Idem.
Victorino da Rocha Moreira.—Idem.
Manoel Machado Mendes.—Idem.
Maria Carolina Bandeira Resse.—Idem.
Maria Bemvinda do Lima e Silva Munia de

Aragão.—Dleia.
Estevão Cardoso de Oliveira Bastos—Idem:
Ambrosina Amalia de Macedo.—Idem.
Talleyra.nd Gonçalves do Lima.—Idem. •

Dia 10

Huet Ferreira & Comp.— Rectifique-se nos
termos da informação.

Boa.ventura Carneiro .—Exonorado do 2" se-
mestre do corrente exercicio..

Georges Bandiera.—Averbe-se.
CompanhiaBraga Costa.— Idem.
Antonio José da Motta.—Dê-se.
Andrado Fortes & Azovedo.—Transfira-se.
Antonio Simões alaia.—Idem.
Joaquim José Luiz de Souza.—Idem.
Manoel Antonio da Costa.-1dena.
Antonio Pereira do Souza.—Idem.
Baroneza do Ramarandiba.—Solva a du-

vida.
J. Paes ,S£ Comp.—Satisfaça a exigoncia.
Damas° Antonio de Moura.—Complete o

salto.
Salvador Augusto do Nascimentó.—Idein .
José Sobral de Comp.—Averbe-se.
Manoel Dias da Cruz.— Elimine-se do ex-

ercício de 1890; quanto ao 2' semestre do cor-
rente exercício, não ha que deferir. .

Gomes & Real.—Indeferido.
Manoel dos Santos Bittencourt.— Não lia

qne deferir.
Mendes da Silva & Comp.—Mostre-se quito

do 20. semestre. -	 •
Maria Emilia.Campello de Araujo.—Satis-

faça a exigencia.
Franscisco Gomes Flores (S: Comp.—Recti-

fique-se.
Outeiro & Alves.—Averbe-se.
Francisco José Estavas & Lima.—Trans-

fira-se.
Major João Fernandes da Silva Guimarães.

—Idem.
Pires & Comp.—Da-se.
Iternardino Carneiro Soares. —Idem.
Antonio Joaquim de Faria.—Idein.
Augusto da Costa Almeida Barreto.—Idem.
Antonio Costa. Liina.—Idem.
José Gonçalves Marins.—Idem.
Ribeiro & Comp. —Ideln

Ministerio da Marinha
Expediente de 6 de ogosto de 1895

Ao Tribunal de Contas:

Solicitando ordens para que a Alfaudega,
do estado da Parallyba seja habilitada com o
credito do 1:263$, para pagamento das des-

pesas com os concertos da casa dos guardas
do pharól da Pedra Seeca no referido estado.
—Communicou-se á Repartição da Carta Ma-
ritima, á Contadoria e á Allandega do estado
da Parahyba;

Transmittldo, para os fins convenientes,
cópias dos decretos do Poder Legislativo
n. 287 e do Executivo n. 2064, autorisando
o-governo a abrir um credito supplementar
ao Ministerio da Marinha na importaucia de
4.516:323$080 o fazendo atractivo o referido
credito, para despezas já reconheci- Tas e ex-

Palatino Gomes Neves.
João Lopes de Carvalho..
Estevão da Silva Castro.
Domingos Soeiro de Carvalho.

Comarca de	 Joscl dos 2Ifattões

• -joá'o Rodrigues da Silveira.
. João Pereira de Araujo e Silva.

s Manoel Rodrigues da Silveira.
Dionysio Rodriguos de Azevedo.
Sabino Pereira da Silva.

Comarca a1/411to Itapicurá
Manoel José de Maced^
Adelardo Juvino de Sá Brandão.
Elisarde Thaumaturgo do Moura.
José Mathias da Silva.

Comarca do Atirador
Aristides de Lobão.
Natalino Rufino Guimarães.
Eduardo Ca.sabonne.
Alfredo José do Magalhães.
José Corrêa Lima.



cedentes das consignações votadas na lei do
orçamento para o exercicio de 1894.

—Ao Quartel General, recommendando que
determine aos commandantes dos navios e
chefes de estabelecimentos navaes que, ao
terminar o corrente mez de agosto, infor-
mam sobre as vantagens ou desvantagens do
fornecimento de verduras como foi ordenado
pelo aviso 11. 1465, de 27 do mez proximo
passado o si é possivel diminuir as quantias
marcadas no referido aviso para cada ração.

—Ao Supremo Tribunal Militar, transmit-
tindo para consultar o requerimento o mais
papeis relativos á reclamação feita pelo aju-
dante de machinista João Figueiredo de Souza
sobre a preterição que allega ter soffrido com
a promoção de 30 de agosto de 1894.

Ministerio dos Negocios da Marinha — 2'
secção — mi. 1.541. — Capital Federal, 6 de
agosto de 1895.
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Agosto (1895)

—Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral, autorisando a effectuar a compra da
chata a que se referiu em seu officio n. 593,
de 30 de julho ultimo pelo preço do 15:000$,
conformo a proposta apresentada por Mello

François.—Communicou-se á Contadoria.
—A' Capitania do Porto elo estado de Santa

Catharina, declarando que, para se poder
apreciar a proposta preferida, de sobresalen
tes apresentada por Anastacio Silveira..de
Souza e remettida pela mesma capitania com
o officio n. 39, de 6 do julho ultimo, convém
que remetta, com o respectivo mappa com-
parativo, a de seu competidor Antonio Ve-
nancio da Costa.

— Ao 1° secretario do Senado, transmit-
tindo a mensagem do Sr. Presidente da Re-
publica devolvendo, sanccionado, um dos au-
to,graphos que acompanharam o oficio n.
237, de 29 do mez findo.

— Ao Ministerio da Fazenda, consultando
si quer ficar definitivamente, indemnisando a
marinha do seu valor,com a lancha a vapor e
todos os suas pertenças entregues em 20 de
outubro de 1888, pelo commandante da Floti-
lha do Alto Uruguay á alfandega de Uru-
guayana.

— Ao Ministerio da Guerra

Solicitando a reversão,ao serviço da armada,
dos marinheiros nacionaes Raymundo de Oli-
veira Santos, Benedicto Correia de Souza,
Matheus Antonio de Araujo, Antonio José
Theodoro da Silva, Affonso Bezerra de Albu-
querque e Francisco Alves Ferraz, que consta
acharem-se alistados no 6' batalhão de arti-
lharia de campanha,estacionado em Curityba;

Rogando expedição de ordens para a re-
versão, ao serviço da armada, do marinheiro
nacional João Vicente de Mello, que se acha
com praça no 7' batalhão de infantaria e
faz parte actualmente de um destacamento
aquartelado nesta capital.

— Ao 1 0 secretario da Camara dos Depu-
tados transmittindo. para ter o conveniente
destino o requerimento do marinheiro nacio-
nal reformado João Francisco de Paula Maia,
pedindo o augmento da pensão de 12$ mansa es
que percebe.

—Ao Quartel-General

Indeferindo O requerimento em que o Ca-
pitão de mar e guerra Leoncio Rosa pedia
que do 13 de abril do corrente anuo, data em
que partiu doente de Manaos até 20 de junho
proximo passado em que se apresentou no
Quartel-General lhe fosse paga a gratificação
mandada abonar pelo decreto de 13 de junho
de 1891 aos officiaes que adquirem molestia,
em serviço, visto que essa gratificação, se-
gundo bem informou, é concedida aos que
obteem licença registrada, inediante inspec-
ção de sande, declarando a junta medica ter
sido a enfermidade adquerida em serviço e
sómente da data dessa licença em deante, caso
em que se não acha o peticionaria

Mandando submetter á inspecção de sande
o machinista reformado, capitão-tenente Tar-
gino José dos Anjos.

Indeferindo o requerimento em que o secre-
tario do Corpo de Marinheiros Nacionaes João
da Cruz Rangel pede o abono de uma grati-
ficação como remuneração de serviços extra-
ordinarios que alleg,a ter prestado.

Indeferindo o requerimento do 2a tenente
Raul Vararia Quadros pedindo um mez de
licença para tratar de interesses particulares
fórd, desta capital.

Sr. chefe do Estado-Maior General da Ar-
mada—Com vosso oficio n. 239 de 15 do mez
passado, mo transmittiste o que ao comman-
dante do cruzador Tamandaró, digiu o com-
missario de l a classe José Francisco da Con-
ceição,solicitando ser indemnisado do valor da
ração do aguardente, de que não se utilisou.
— Allega aquelle cornmissario: — que, como
medida prophilatica contra a epidemia que
grassava, substituiu-se o vinho pela aguar-
dente, mas porque o serviço de expediente a
bordo não tem a marcha tão regular como
nos navios completamente armados, recebeu
até maio o vinho da tabella ; — que pelo § 10
do art. 72 da Constituição da Republica não
é obrigado a beber aguardente, e — que, ca-
bendo-lhe diariamente uma ração de vinho de
0,15 ou por mez 4,50, fica lesado em cerca de
5$, mensaos, de que deve ser indemnisado.—
De accordo com a vossa informação e com a
que prestou o contador da marinha, cumpre-
me declarar-vos; que a substituição de que se
trata foi mandada fazer, provisoriamente, no
intuito de resguardar, como cumpria, o estado
sanitario das guarnições, e sendo a ração dos
officiaes igual. á dos marinheiros, não é licito
fazer excepção de quem quer que seja, que em
sonos embaraços ficaria a administração su-
perior da armada si, na pratica de medidas
tendentes a proteger a sande do pessoal dos
navios, houvesse de attender ao estado patho-
logico, ao gosto e ao tratamento particular
de cada individuo ; que não se tratando do
quartamento de ração a que alindem os ar-
tigos 43 e 49 do regulamento que baixou com
o decreto n. 4542 A, de 30 de junho de 1870,
não tem o referido cornmissario direito á in-
demnisação que pede; e, finalmente, que nem
mesmo as rações de aguardente vencidas pôde
receber, porquanto, não as retirando do paiol
a tetnpo,ficaram ella.s pertencendo ao Estado
como preceitna o art. 45 do já, citado regula-
menta—Publicando este aviso em ordem do
dia, Sr. chefe do estado-maior general 'da ar-
mada, chainao a attenção claquelle commissa-
rio para as disposições regulamentares acima,
que devia conhecer.

Saneie e fraternidado.—Eliziario J.BarInsa,

— Aos arsenaes de marinha:
Da' capital, autorisando a mandar receber

na Intendencia da Guerra quatro canhões
pertencentes ao Ministerio da Marinha

Do Pará, autorisando a providenciar afim
de que regresse ao arsenal de marinha desta
capital o mergulhador effectivo de 1' classe
Leopoldo Ayres de Carvalho que se acha des-
tacado naquelle estabeleci men to. —Commuz
nicou-se ao arsenal do Rio.

— A's capitanias dos portos:
De S. Paulo, transmittindo, afim de que

preste informações, 03 requerimentos em que
Emygdio de Castro e Souza, Maria Carolina
Borges da Silva, Guilherme de Castro Souza,
Cypriano Augusto da Silva e Onofre João dos
Santos, pedem aforamento de terrenos do ma-
rinha naquelle estado;

Da Rio Grande do Norte, approvando o acto
pelo qual foi nomeado José Emygdio do Albu-
querque Tavares, para exercer as filtrações de
encarregado das diligencias daquella capi-
tania;

Do Maranhão, declarando que os vapores
ing tezes de propriedade dos Srs. Hug. Evens
iSz Comp. não podem ser considerados de ca-
botagem, em virtude de não tocarem em por-
tos succesivos, por isso que apenas fazem es-
calas por Ceará,,Pernainbuco e Rio de Janeiro
nas viagens de ida e volta da Europa.

Dia 7

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando ordens para o pagamento no,,_

Thesouro Federal de varias contas na impors.
tancia total e e 45:800$704, de que é credora az,.
Companhia Lloyd Brazileiro por diversos ser-.
viços prestados ao Ministerio da Marinha du-
rante os exercicios de 1893 o 1894 e que, em
tempo opportuno, deixou a mesma compa-
nhia de receber.

—Ao Quartel General, declarando que pôde
mandar lavrar o respectivo termo de despeza
dos objectes que cahiram ao mar por occasião
de serem embarcados no batelão que os devia
transportar pira a Armação, conforme com-
municou o commandante da Escola de Apren-
dizes Marinheiros n. 8, estabelecida a bordo
do encouraçado Nitheroy Communicou-se
á Contadoria.

— Ao Ministerio da Guerra:
Solicitando que se digne de informar si aos

officiaes do exercito, quando se acham na
23 classe, abona aquelle ministerio a etapa;

Submettendo á sua apreciação, afim de to-
mal-os na devida consideração, os papais re-
ferentes ao assassinato, nas margens do Cam-
buhy, por praças da guarda nacional, do
grumete da 27a companhia, n. 474, Gregorio
José Barbosa.

— Ao Quartel General
Autorisando:
A annunciar concurso para o preenchi-

mento de 13 vagas de cirurgiões do 5' classe;
A mandar contar o tempo de campanha a

que se referem em requerimentos o capitão
de fragata João Antonio Soares Dutra e o ca-
pitão-tenente Amynthas José Jorge, de ac-
cerdo com o aviso de 30 do mez ultimo, ex-
pedido em virtude de consulta do Supremo
Tribunal Militar;

A exoneração, do serviço da armada, do
escrevente Cyrillo Joannes da Silva Passos.—
Communicou-se á Contad iria, declarando que
a divida que tem para com a fazenda nacio-
nal na importancia de 88$ deve ser paga pelo
respectivo fiador.

Approvando o acto pelo qual mandou re-
colher preso ao navio chefe da divisão naval,
para justificar-se, o fiel de 2i classe Ulysses
de Oliveira Casar, considerado desertor em
ordem do dia de 10 de outubro de 1893 e que
declarou ter-se apresentado em Montevidéo
ao consul brazileiro, que lhe forneceu passa.
gem para esta capital.

Dia 8

Ao Ministerio da Justiça e Negociosi In-
teriores, transmittindo-se termos lavrados
a bordo do paquete nacional Victoria , um
relativo ao nascimento do um filho do Res-
ta Mari e Markoffer Imri, immigrantes hurra
garos e outro referente ao obito da menor
Natalia, filha de Michat Colerne e Tatiano,
immigra.ntes polacos.

— Ao chefe do Commissariado Geral da
Armada, autorisando a fornecer os arti-
gos de fardamento, pedidos para a guarnição
do cruzador Tonelero , constantes da re-
quisição que se lhe remetto.— Deu-se conhe-
cimento ao Quartel General.

— Ao Ministerio da Guerra, solicitando
que informe si o fiel de 22 classe Manoel da
Silva Leal, a que se referiu era aviso de 26
da setembro do anuo findo, obteve absolvição
unanime do conselho de guerra a que respon-
deu.

— Ao Quartel-General:
Declarando, em referencia ao requerimento

em qiie o pratico de 2 , classe do Rio da
Prata° seus afluentes Manoel Ferreira pe-
ilia ser promovido á l s classe, que deve o re-
querimento aguardar a reorganisação do re-
spectivo corpo.

Autorisando a cassar a concessão da cidade
por menagem, feita ao 1° tenente Heraclito da
Graça Aranha, que se acha respondendo a
conselho de guerra, e que deverá recolher-se
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preso a um dos navios, sendo reprehendido
em ordem do dia, visto haver requerido tal
desistencia; pelo facto do haver sido admoes-
tado justamente.

Declarando que não pote o governo conce-
der o augrnento de vencimentos pedido pelo
commandanto da flotilha do Alto Uruguay
para os praticos do Rio da Prata o seus af-
fluentes, visto que e isso da exclusiva com-
petencia do Congresso Nacional, ao qual po-
derão os mesmos praticos requerer.

— A' Contadoria, mandando abonar ao
commissario do 4 s classe Cesar Coutinho
Fonseca Tamoio, nomeado para servir na es-
cola de aprendizes marinheiros do Rio Grande
do Sul, a ajuda de custo de 1501;000.

— Ao provedor da Santa Casa da Miseri-
cordia, levando ao seu conhecimento o factO
de ter regressado com alta, seis dias depois
de ter dado entrada no hospital, sem ter sido
tratada da molestia que soffria, a praça Ma-
noel CarYalho de Andrade.

— Ao Conselho Naval, transmittindo os
mappas organisados pelo Quartel-General e
requisitados em seu officio n. 210, do 8 do
mez findo, os quaes conteem talo os escla-
recimentos necessarios, para que aquelle con-
selho possa ficar habilitado a resolver as
questões relativas ás reclamações de pro-
moções.

Ao Ministerio das Relações Exteriores
transmittindo copia das informações pres-
tadas pela capitania do por todo Rio Grande
do Sul o pela Repartição da Carta Maritinia a
respeito do naufragio do lágar inglez Pon-
pout nas aguas daquelle estado.

—Ao Quartel General:
Approvando a nomeação do guardião An-

tonio Galdino Eleuterio para exercer interi-
namente . as funcções de patrão-mor da ca-
pitania do porto do Rio Grande do Norte.

Autorisando a providenciar afim do que
seja submettido á inspecção de sande o ope-
vario de P classe da officina de pyrotechnia
do arsenal de marinha desta capital Manoel
da Silva Neves, remettenclo á secretaria de
Estado o respectivo parecer da junta medica
Deu-se conhecimento ao arsenal de mari-
nha desta capital.

Autorisanda a • mandar • submetter a con-
selho de investigação os aspirantes de I a classe
Octacilio Rosa e Damião Pinto da Silva que
tinham sido considerados desertores e foram
trazidos de Montevideo pelo paquete Iris.

—Ao arsenal de marinha de Pernambuco
autorisando a providinciar afim de que se-
jam construidos nesse arsenal seis escaleres
tendo cada uru 2 mastros, páos de toldo,
guarda-patrão, leme e canna de leme para o
serviço das escolas de apprendizes marinhei-
ros do Sergipe, Ceará e Alagoas e para o cru-
zador Antrrada. =-Deu-se conhecimento ás es-
colas de Alagoas,Ceará o Sergipe e ao Quartel
General.

—A' Escola Naval
Concedendo permissão ao aspirante Fer-

nando Araripe para prestar exame das mate-
rias do 2° anno do curso superior da,quella
escola, não podendo, entretanto, si for ap-
provado, matricular-se no 3 anuo, sem pres-
tar o de francez pratico que ainda lhe falta,
pertencente ao I° anno.

Indeferindo o requerimento em que o
lente substituto da secção de mathematica
daquella escola Dr. Tito Barreto Gaivão pe
diu abono da differença de vencimentos que
deixou de receber em 1893, durante o tempo
em que esteve vaga a 3 , cadeira do 10 armo
do curso superior.

— Ao chefe do Estado Maior General da Ar-
mada, recomnaendando expedição de ordem
afim de que, nos termos do aviso de 2 do cor-
rente, qua autorisou a venda da lancha da
flotilha do Amazonas, se proceda tambem á
venda das balas e ferro inaproveitaveis, que
se acham a cargo do commissario da mesma
flotilha -

— Ao governador do estado das Alagoas,
a gradecendo a connnunicação, constante do

officio de 16 do mez ultimo, de haver, na qua-
lidade do vice-governador, assumido, na re-
ferida (lata, o governo do mesmo estado, em
consequencia de incommodos de sande do
governador Sr. Barão de Traipú.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Norte, agradecendo o exemplar impresso,
que enviou, da mensagem que a 1 .1 do inez
ultimo dirigiu ao congresso legislativo do
mesmo estado, por °ocasião de abrir-se a
1" sessão ()Minaria da 2 s• legislatura.

— Ao Ministerio da Guerra, informando
que nenhum dos officiaes e praças mencio-
nados nas relações que, por cópia, acompa-
nharam o seu aviso de li de março do cor-
rente ann o, serve era repartições subordinadas
a este ininisterio, tendo unicamente . sido o
tenente João Pedro de Carvalho empregado
no arsenal de marinha desta capital como
operario extra.ordinario de4" classe da officina
de forjas,

--• A-6 Quartel-General
Requisitando a cópia de assentamentos do

1 0 tenente Tancredo Burlamaque de Moura
Communicanclo que o Ministerio da Guerra

em 19 do mez passado providenciou paraque
pela cbmmissão de fortificações do littora.1 da
Republica sejam removidos de bordo do cru-
zador Nitheroy os a,ccumuladores e munição
do canhão pneumatico, que se acha a cargo da
referida commissão

Restituindo o requerimento que acompa-
nhou seu officio n. 1034, de 29 do mez passado
afim de que, pago previamente o sello da lei,
devido pela certidão que nelle está passado o
entregue a seu signa.tario Estevão do Rosario.

—Ao Arsenal de Marinha do Pará Indere-
rindo,á vista das informações,o requerimento
em que o ex-sargento do corpo ,de marinhei-
ros nacionaes Leopoldo Augusto Emiti° Jun-
queira pede ser admittido no Asylo dos Inva-
lides, concedendo-se licença para residir nes-
se estado.

—A' Escola Naval autorisando a conceder
baixa de praça de aspirante á guarda-mari-
nha a todos os aspirantes que, tendo estado
presos a bordo dos navios da esquadra, forem
apresentados pelo Quartel General ao dire-
ctor da dita . eScola.—Communicou-se ao Qaar-
tel General.

Requerintento despachado

José do Nascimento Cruz.— Não ha vaga.

Minieterio da Guerra

Expediente de 8 de agosto de 1895

Ao Sr. 10 secretario da Camara dos Depu:
tados, enviando, para ser presente a mesma
Camara, a mensagem dirigida ao Congresso
Nacional pelo Sr. Presidente da Republica e
relativa a necessidade da abertura de um
credito extraordinario de 3.003:000$ para
occorrer as despezas feitas o por fazer no
exercicio actual e no de 1896 com as obres
destinadas á restauração o melhoramento das
nossas fortalezaS.	 "

—Ao Sr. ministro da fazenda, pedindo pro-
videncia para que no Thesouro Federal, á
vista dos conhecimentos devidamente' pro-
cessados, seja paga 'aos credores constantes
da relação que acompanhou os mesmos
conhecimentos a 'quantia do 65:221$758, pro-
veniente de diversos artigos fornecidos á
Intendencia da Guerra no corrente exercicio,
sendo:

A Azevedo Alves Carvalho 14; Comp.,
45:357$794; a Companhia Industrial do Brazil,
2:743$203; a Couto, Mello Ribeiro & Soveral,
6:959$740; á Fonseca .Corréa & Comp.,
2:234020; a Moura Pinheiro & Comp.,
2:819$600; á Rodrigo Vianna, 2:496$ e a Vi-
cente da Cunha ,Guimarães, 5:613$104; e á
vista dos dons processos de divida de exer-
cicios findos ris. 16.729 e 16.730, seja paga a
quantia . do 124385, sendo 2(4250 ao anspe-
çada reformado do2" regimento de artilharia

Gabriel Sotero Jose de Arsenio, e 105$135 ao
soldado do mesmo reghnento João Torquato,
proveniente do vencimentos que não, lhes
foram abonados em tempo opportuno.

—Ao presidente da Tribunal de Contas, pe-
dindo providencias para que : • '

No Tliesouro Federal, á vista das contas
devidamente processadas, seja paga aos cre-
dores constantes da relação que as a.compa-
nharn, a quantia do 2:117$526, proveniente
de fornecimentos feitos ás diversas reparti-
ções do Ministerio da Guerra no corrente
exercicio, sendo á Casa de Correcção desta •
'capital, 10$ ; a Eduard Johnston & Comp..
880$; a Fernando Pires Ferreira, 307$; a Ma-
noel Dutirte,78$; a Rodrigues Cor:In-4500;
a Societe Anonyme de Travaux et d'Entre-
prises au Brezil, 704$526 e a Sociedade Ano-'
nyma O Po 43530; (aviso n. 181).

A' alfandega do Sergipe seja distribnido o
credito da . quantia de 120:000$000 para
attendor no pagamento das despezas que se
tem de fazer porconta das segiflutes rubicas
—10d —laspectoria Geral do Serviço Sanitario
(pessoal) 10:000$,- ' 14'—Corpos arreginieritados
—(pessoal) 30:000, 15 1—Praças do prol pes-
soal) 35:000$, 161 — Etapas (pissoal) 45:000$.

— Ao comma,ndante da . Escola •Militar
Capital:

Declarando que é fixado em 1$803 o valor
da etapa para os alumnos da mesma escola, •
em 1$505 o . • da etapa para os addidos, e em
1189, -o'da forragem para os animaes em ser-
viço na mesma' escola, • tudo no corrente Se-
mestre... •

Mandando trancar a matricula com que
frequenta as aulas da mesma escola o alferes
Affonso José da Silva, con formo pediu .—Com-
municou-se a Repartição do Ajudante Ge-
neral.

Ao Intendente da Guerra, mandando for-
necer à commissão• Technica •Militar -
sultativa e á Escola Pratica do Exercito na
Capital Federal, os artigos constantes da nota
que se remette, organisada na Repartição do
Quartel Mestre General, e do poildo que a
acompanha rubricado pelo chefe da,quella re-
partição.

— A'llepartição do Ajudante General:

Transferindo:
Para à 6' 'batalhão de artilharia, o 2' te-

nente do 4 4 'da mesma arma João da Cruz
Araujo, cá formo per' i ;

Para a Escola-Militar do Rio Grande do Sul,
a matricula com que frequenta as nulas da
escola da Capital Federal o alumno Leopoldo
Alberto de Carvalho, visto acha r-so rrenda
de beriberi:— Communicou-se ao' eomman-
(tante . da referida escola.	 •

Mandando:

Providenciar pa pa que seja excl :rido do
exercito com baixa do serviço por conclusão
de tempo, o engajado por dons annos, com
destino ao 10' regimento de cavalaria con-
forme pede e de accordo cosi o disposto no
aviso de 14 do julho de 1802, o 2" sargento
do 18' batalhão do infantaria, Pedro Bisch
do Rosario, que em 10 do novembro do anno
findo terminou o tempo durante o qual se
obrigou a servir corno voluntario, si em in-
specção for julgado prompto;

Contar como . tempo de serviço ao guarda
da escola 'aditai' do Ceará, Luiz Pereira de'
Oliveira, o periodo decorrido de 14(10 março •
de 1865 á 7 de março de 1870, em que esteva
no exercito, conforme pediu;

Incluir no Azylo dos luvalidoa da Patria o
2 1 cadete, 24 sargento do 35" batalhão de
infantaria, Antonio ,1ve1ino, visto se achar
comprenendido no disposto do P do art. 2'
das Ristrucções de 21 do abril do 1867;

'Dar baixa do serviço do exercito ao sol- I
dado do 10° batalhão do infantaria, Desiderio-
Guimarães, unia vez que indemnize previa-
Mente a fazenda nacional . da despeza, feita
quando ralumno da escola militar tia capital
Federai, de accordo com o art, 290 do roeu-
lamento da m •-tsrna. eseola.
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Concedendo
Ao auxiliar do ensino do collegio militar,te-

nente do 140 regimento de cavallaria Daniel
Accioli de Azevedo Silva, noventa dias._ de
licença,para, tratamento de sande Vira da Ca-
pital Federal, á vista do termo da inspecção a
que foi submettido em 30 de julho proximo
findo. — Communicou-se ao commandante do
referido collegio.

Ao anspeça,da do 90 regimento de caVal-
tarja Octavio Guimarães trinta dias de liçença,,
para tratamento de saude na Capital Federal,
a vista do termo da inspecção a que foi'sub-
mettido em 26 de julho findo ;

Fixando em 1$480 o valor da etapa para as
as praças da guarnição do estado de S.paulo,
em 1$606 o da forragem para os animaes em
argola e em 518 para os animaes em pasto
da referida guarnição, tudo no corrente se-
mestre.

Alinisterio- da Industria,. Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 10 de agosto de 1895

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos:

De .S 374,9,1 á Companhia Metropolitana,
pela diferença de importancia de passagens
etc ., em junho ultimo (aviso n. 1 .754) ;

De	 268,19,9, idem, idem, idem (aviso
n. 1.755) ;

De 2:818$780 a Lombaerts & Comp., por
diversos fornecimentos feitos á commissão
de estudos da nova capital da União (aviso
n.1.755);

De 1:917$646 a diversos, por fornecimentos
feitos á estrada de ferro do Rio do Ouro, em
maio e junho ultimes (aviso n. 1.757);

De 5:008$116 idem, idem (aviso n. 1.758).
---

Requerimentos despachados

Dia 10 do agosto de 1895

Ignez de Oliveira Serrano, requerendo o
abono da quota destinada para funeral ou
luto pelo fallecimento de seu ffilio,Frederico
Guilherme de Souza Serrano, telegraphista
de 3° classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, occorrido em 11 de julho deste anno.
—Deferido. Autorisou-se o pagamento re-
spectivo.

Maria Elisa Barbosa, idem idem, pelo fal-
lecimento do seu filho, Bazilio Rodrigues
Torres, conductor de trem de 4s classe da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, occorrido
em 21 de junho ultimo.—Habilite-se, na fôrma
da lei.

Feliciana Maria de Menezes, solicitando os
mesmos favores, pelo fallecimento de seu ma-
rido, José Gomes de Menezes, escripturario da
Estrada de Ferro de Paulo Aflonso, fallecido
em 16 de maio deste anuo.—Deferido. Pro-
videnciou-se sobre o abono da pensão recla-
mada.

—
Directoria Geral da Industria

Expediente de 10 de agosto de 1895

A' Inspectoria Geral das Terras o Coloni-
sação e Directoria Geral dos Correios commu-
nicou-se que a Royal Mail Steam Pachet
Com pany resolveu fazer o abatimento de
10 0/. no preço das passagens aos emprega-
dos deste ministerio, que, a serviço do go-
verno, tiverem de embarcar para a Europa e
Rio da Prata.

— A' inspectoria da Alfandega da Bahia
pediu-se informasse porque razão o enge-
nheiro chefe do nucleo Virgilio Damazio
percebeu no inez de setembro de 1894 a im-
portando. de 494$623, quando os seus venci-
mentos mensaes silo de 400$.

— Ao Ministerio da Fazenda pediram-se
providencias no sentido de ser a Alfandega
da Bahia autorisada a indemnisar mensal-

" ménte .o Banco Mutilar das Classes, naquelle
estado, com a impOrtancia do 80$, relativa á
consignação feita ao mesmo banco pele ad-
ministrador dos Correios do estado de 'Ser-
gipe, cidadão Antonio Coelho Barreto, pro-
veniente de emprestimos realisados.

Requerimento despachado

Dia 10 de agosto çle 1805

Manoel de Araujo Porto Alegre, pedindo
garantia provisoria para a.pplicação ao ser-
viço das estradas de ferro da União do syste-
ma de carros-restaurants em uso nos princi-
paes paizes da Europa e America do Norte.—
Indeferido, por tratar-se de assumpto que
não pôde ser considerado objecto de uma in-
venção industrial, para os efeitos da lei
n. 3.129 de 14 de outubro do 1892.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
Directaria de Hygiene e Assisteneia

Publica

Expediente de 10 de agosto de 1895

Ao Dr. prefeito, enviando as contas :
Do fornecimento de sal, fornecido ao ma-

tadouro durante o mez de julho ultimo
Das despezas de fretamento de um trem

especial da estrada de ferro do Rio do Ouro, e
de um telegramma pelo mesmo transmittido.

—Ao Dr. inspector geral da Repartido Sa-
nitaria. do Exercito, remettendo 50 tubos com
lympha vaccinica animal.

— Ao Sr. Dr. chefe de policia da Capital
Federal, communicando que, tendo o respe-
ctivo commissario de hygiene informado que
os commodos da 19 s circumscripçã,o policial,
os quaes servem para detenção de presos,
não teem a capacidade necessaria para o nu-
mero de detentos que de ordina,rio são nelles
recolhidos, necessitando, além disso, de lim-
peza dos mesmos, e bem assim, a da latrina
alli existente, na qual se observa falta abso-
luta de agua.

—Ao Sr.Dr. director de Obras e Viação,pe-
dindo vistoria para os predios de ns. 56 da
rua da Misericordia; 166 da ru s Camerino;
54 da rua do Senhor dos Passos; e para a es-
talagem n. 17 da rua Evaristo da Veiga; re-
clamando brevidade para o predio n. 54 da
rua do Senhor dos Passos.

—Ao Sr. Dr. director do Interior e Exta-
tistica,communicando que o commissario Dr.
Pinheiro dos Santos informa ter em seu po-
der, aguardando o cumprimento dc uma in-
timação o requerimento de Sabino Daniel da
Silva Reis, para negocio de charutos, á rua
do Lavradio n. 43.

—Ao Sr. Dr. director do Asylo , de Mendl-
cidade,pedindo sejam rernettidas a esta dire-
ctoria 100 pastilhas de strychnina.

—Ao Sr. agente da Prefeitura do districto
da Gloria, communicando que, achando-se
transformado ena deposito de lixo o rio exis-
tente:á rua Conde de Baependy; pede-lhe
providenciar para que cesse semelhante
abuso.

—Ao Sr. Dr. director da Assistencia Pu-
blica do estado do Rio de Janeiro, communi-
cando-lhe que, tendo o commissario Dr. Ber-
nardo de Figueiredo informado ter visto em
um trem da Estrada do Ferro da Leopoldina,
com destino a esta capital deus individuos
accommetticlos de vadeia procedentes de S.
João de Merity, leva o facto ao conhecimento
desta directoria para toinal-o na considera-
ção que merecer.

Do director de Obras e Viação, communi-
cando que, logo que esteja concluido o aterro
do pantano na rua que dá passagem do gado
para o Matadouro, será attendida a rocia-

mação Mita. directoria" ,constante' do•officio
n. 395, de 16 dó mez ultimo.—Dê-so'conheci-
mento ao Dr. commissario respectivo.

Do Dr. director da instrucção, communi-
cosido que determinou a suspensão das aulas
das escolas a que allude o officio desta dire-
ctoria de 7 do corrente. — Inteirado, ar-
dil ve-se.

Do director do Asylo de Mendicidade, en-
viando o mappa do movimento de entradas
dos individuos recolhidos áquelle estabeleci-
mento, conforme lhe ffira determinado afim
de ser attendida a solicitação da Associação
do Anthropologia e Assistencia, Criminal.—A'
secretaria:

Do mesmo, enviando identico mappa com
referencia ao movimento de asylados durante
o mez de julho ultimo —A' secretaria.

Requerimentos despachados

Francisco Golçalves Bolinha Vianna, Mme.
Ferreira & Comp., Florinda Joaquina da
Gama, Francisco Pereira & Antonio Louren-
co, F. de Faria, C. Maguenam, Couto &
Fonseca, D. Frederica Vassmer, Callilo Chua-
loi, Bernardo Figueiredo Monteiro, Braga &
Cardoso, Bastos Guimarães & Bahia, Bernar-
dino de Carvalho Rocha, Alexandre de Souza
Coitinho & Irmão, Augusto Rodrigues Braga,
Abrom José, A. Medina & Comp., Antonio
de Brito Lyra, Antonio Henrique Regis, An-
tonio Moreira da Silva J unior,Antonio Bruno,
Avelar & Comp.—Aos Drs commissarios das
respebtivas circumscripções.	 ,

Maria Augusta Pestana da Costa & Comp.
—Volte ao Dr. commissario para' informar
nos termos da circular n. 28 de 25 do moz
findo.

Adriano Baptista, José Rodrigues Miranda
& Amorim, Manoel Ferreira Alfena, Santos
& Comp., Clara & Mendonça., Pedro de Aze-
vedo & Comp., Manoel Ferreira Bastos, Ma-
noel Tavares Cancella, Francisco Paula da
Silva.—De accordo. A' directoria do interior
e estatistica.

Mauricio Coelho da Rocha .—Ao Sr. admi-
nistrador da estação central de desinfeção
para informar.

CONGRESSO NACIONAL
Camara dos Deputados

A commissã:o de petiOes e poderes reune-se

hoje, 12 do corrente, á 1 hora da tarde,

em uma das salas da Camara dos Deputados,

afim de tratar das eleições do 4 0 districto elei-

toral do estado de Pernambuco e convida

os interessados, seus procuradores ou .adve-

gados.

A commissão especial, encarregada de redi-

gir o projecto do Codigo Penal da Republica

reunir-se-ha hoje, 12 do corrente, e dias

consecutivos, em uma das salas da Camara

dos Deputados, afim de tratar do assumpto

de gnose acha incumbida.

Convida, portanto,. &todos os membros da

mesma camara, que quizerem tomar parte

na respectiva discussão, a comparecerem á 1

hora da tarde. •

A commissão de orçamento reune-se hoje,

á 1 hora da tarde, em uma das salas da

Camara. dos Deputados, afim do tratar de

assumptos que lhe estão afectes.

f
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24 de junho de 1845: julga nullo todo o pro-
cesso e manda que se instaure outro, re-
speitando-se estas e outras formalidades le-
gaes. O Sr. ministro Dr. Souza Carvalho,
assignou vencido. Votei pela nullidade
mento do processo do conselho do guerra,
visto que o de disciplina a que se procedeu
suppre o do investigação.

Severo Martins, soldado do 3^ regimento
de cavallaria, accusado de deserção, em tempo
de guerra. Condemnado pelo conselho do
guerra como incurso no art. 14 doado guerra
do rogulamento de 1763.— Visto, relatado e
discutido este processo de conselho de guerra,
em que é réo Severo Martins, soldado do 3'
regimento de cavallaria, o Supremo Tri-
bunal Militar, considerando que o dito réo
commetteu o crime de que é accusado, sob a

_regimen do decreto n. 1.685, do 5 de março de
1894, achando-se, por isso, incurso no art. 14
dos de guerra do regulamento do 1763, cuja
pena é capital ; considerando que o conselho
do guerra foi illegalmento convocado pelo
commandante da guarnição, autoridade esta
que não tem competencia para mandar pro-
ceder sinão a conselho de investigação, con-
forme dispõem as resoluções de 15 de junho
de 1853, exarada na Provisao do 23 do julho
do mosmo anno e de 1 de junho do 1878, pu-
blicada na ordem do dia do Repartição do
Ajudante General n. 1.414, do 31 de julho do
mesmo anno ; considerando que foi nomeado
para presidente do dito conselho de guerra 0
capitão João Cezinbro Jacques, que se achava
impedido por ter sido a autoridade nomeante
do conselho de investigação ; considerando,
além disso, que no mesmo conselho serviu de
auditor um capitão, o que só é admissivel
nos crimes leves o de deserção em tempo de
paz, e não no caso vertente, em que se trata
de um delicto de natureza grave o em que o
auditor só poderá ser substituido por um ma-
gistrado ou por algum advogado dos de me-
lhor opinião, conforme dispõe o decreto n.
418, de 21 de junho do 1845: julga nulla O
processo de conselho de guerra, manda que
se proceda a novo, nomeado pela autoridade
competente, respeitadas as formalidades
gaes.

— Pelo Sr. ministro Dr. Seve Navarro i

SERÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal

51" ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA Ess 2 DE
AGOSTO DE 1895

Aos dous dias do mez de agosto. de 1895,
zachando-se presentes os Sra. ministros almi-
Tantos Delfim do Carvalho e Pereira Pinto,
marechaes. Miranda Reis, Rufino Gaivão,
Tudo Noiva, Ourique Jacques, almirante gra •
sitiado Coelho Neto, general de divisão Moura,
Drs. Cardoso do Castro, Souza Carvalho e
Sevo Navarro, o sr. presidente abriu a ses-
são.

Lida o approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Soverfano Braz Carneiro da Cunha e Ma-

noel Jesus, soldado este do 13° o aquelle do
regimento do cavallaria, accusados de la

'deserção simples. Condemnados pelo conselho
de guerra a seis mezes de prisão e mais cas-
tigos, como incursos no art. 1 da «primeira di-
serção simples» do titulo 4° da Ordenança do
9 de abril de 1895.— Foram confirmadas as
sentenças.

Manoel Alves de Souza Leão, soldado do
39° batalhão do infantaria, accusado do Pri-
meira deserção aggravada. Condemnado pelo
conselho de guerra como incurso no titulo
4^ da Ordenança do 9 do abril de 1805.—Re-
forma a sentença do conselho de guerra por
sua improcedencia, para condemnar, como
condemnam, o réo Manoel Alves de Souza
Leão, soldado do 39° batalhão de infantaria, a
seis mezes de prisão e mais castigos, como in-
curso no art. 1° da primeira deserção sim-
ples » do titulo 4 0 da Orcieuança de 9 de abril
de 1805.
• José Severiano da Costa, soldado do 28" ba-
talhão do infantaria, accusado de deserção
em tempo de guerra. Condemnado pelo
conselho de guerra a uni mez de prisão com
trabalho, como incurso na ordem do exer-
cito de 23 de'outubro do 1810 e mais dispo-
sições legues sobre a especie.—Reformam a
sentença do • conselho de guerra que conde-
mnou o reei a um mez de prisão com trabalho,
para condemnar, como condemnam, o dito
réo Jo4é Severiano da Costa, soldado do
28° batalhão de infantaria a seis mezes de
prisão com trabalho, como incurso no art. 14
dos de guerra do regulamento de 1763,
visto não ter sido a deserção para o inimigo,
o ;atenta a circumstancia de ter o mesmo
Teo apresentado-se voluntariamente no tri-
gesimo dia de ausencia.

José Ferminet, soldado do 13" regimento
de • cavallaria, accusado de de 1 deserção
aggravada. Condemnado pelo conselho de
guerra a um anuo de prisão, como incurso:
no art. 1° da «primeira deserção simples».
combina:ao com o artigo unico das deserções
aggravadas por circumstancias, tudo da Or-
denança de 9 de abril do 1895.—Visto, rela-
tado e discutido este processo de conselho de
guerra, em que é ré° José Ferminet, soldado
do 13° regimento de cavallaria, o Supremo
Tribunal Militar absolve o dito réo por ser
nulla sua praça ; porquanto, sendo menor e
estrangeiro, só podia assentar praça volun-
tariamento e com autorisação d.e seu pao ou
do respectivo consul, do conformidade com o
art. 66, n. 3, do decreto n. 5.881, de 27 de
fevereiro de 1875, a quo se refere a lei
n. 39A, de 30 de janeiro de 1892, artigo ter-
ceiro.

Norberto Corrêa Fontes, soldado do 33° ba-
talhão de infantaria, accusado de 1° deserção
si mples.Condemnado pelo conselho de guerra a
dous mezes do prisão, como incurso no art. 33
do tit.40 do Ordenança de 9 de abril de 1805,—
Reformam a sentença do conselho de guerra,
para condemnar, corno condemnam, o réo
Norberto Corrêa Fontes, soldado do 33° batel-

hão de infantaria, a quatro mezes de prisão e
mais castigos,como incurso no art. 2° da «pri-
meira deserção simples» do tit.4° da Ordenança
do 9 de abril de 1805, visto constar da cópia
do assentamentos de praça do dito réo que
esto apresentou-se voluntariamente depois do
terceiro mez da deserção.

José da Silva Botafogo,soldado do 6° regimen-
to de artilharia do campanha, accusado de 1°
deserção simples. Condeninado pelo conselho
de guerra a seis mezes de prisão e mais casti-
gos, como incurso no art. 1° do tit. 4 0 da Or-
denança de Ode abril de 1805.--sVisto,relatado
e discutido o processo do conselha de guerra,
em que é réo o soldado do 6 0 regimento de
artilharia do campanha, José da Silva Bota-
fogo, o Supremo Tribunal Militar; conside-
rando que não foi, como devia ter sido, no-
meado curador do dito réo, que é menor de
vinte e um annos, como declarou no seu in-
terrogatorio de fls. 26 e acha-se provado pela
copia de seus assentamentos de praça de
fis. 10; considerando, além disso, que não se
acha devidamente assignado o referido inter-
rogatorio, portanto o official interrogante, 10
tenente Narciso Peixoto Lopes, que o rubri-
cou como juiz, não podia ao mesmo tempo,
assignar como o fez na qualidade de testemu-
nha, a rogo do menor réo : julga nullo o
processo de fis. 26 em doente e manda proce-
der-se a novo julgamento, respeitando-se
formalidades legaes.

Manoel Simplicio da Silva, soldado do 20 ba-
talhão de engenharia, accusado de deserção
em tempo de guerra. Condemnado pelo con-
selho de .guerra como incurso no art. 14 dos
do guerra do regulamento de 1763. — Visto,
relatado e discutido este processo de conselho
do guerra em que é reo Manoel Simplicio
Silva, soldado do 2° batalhão de engenharia,
o Supremo Tribunal Militar, considerando
que o dito réo commetteu o crime de deserção
de que é accusado, sob o regimen do decreto
n. 1.685, de 5 de março de 1894, achando-se,
por isso, incurso no art. 14 dos de guerra do
regulamento de 1763, cuja pena é capital;
considerando que o dito conselho de guerra
foi illegalmente convocado pelo commandante
da guarnição do Pelotas, autoridade esta que
não tem competencia para mandar proceder
sinão a conselho de investigação, conforme
dispõem as resoluções de 15 de junho de 1853,
exararia na provisão do 23 de julho do mesmo
anno e de 1 de junho de 1878, publicado na
ordem do dia da Repartição de Ajudante-
General, n. 1.414, do 31 de julho do mesmo
anno : julga nullo todo o processo do con-
selho de guerra e mandos que se proceda a
novo, nomeado pela autoridade competente e
respeitadas as formalidades legaes's

João Constancio da Lapa,' soldado do 18° ba-
talhão de infantaria, accusado de deserção em
tempo de guerra. Condemnado pelo conselho
do guerra como incurso no art. 14 dos de
guerra do regulamento de 1763.—Visto, rela-
tado o discutido este processo de conselho de
guerra, em que é réo o soldado do 18° bata-
lhão do infantaria João Constancio da Lapa, o
Supremo Tribunal Militar, considerando que
o dito réo commett,eu o crime de deserção de
que é accusado, sob o regimen do decreto , n.
1.685, de 5 de março de 1891, achando-se, por
isso, incurso no art. 14 doa de guerra do re-
gulamento de 1763, cuja pena e capital; con-
siderando que procedeu-se a conselho de di-
sciplina, em logar de conselho de investigação,
que devia ter-se feito, tratando-se, como tra-
tou-se, de deserção em tempo de guerra; con-
siderando que o conselho de guerra foi ille-
galmento convocado pelo commandante inte-
rino do batalhão, que sómente pôde nomear
conselho de guerra, nos casos de deserção em
tempo de paz, de conformidade com a Orde-
nança de 9 de abril de 1805; considerando,
além disso, que nó mesmo conselho serviu de
auditor um capitão, o que só é admissivel nos
crimes leves e de deserção em tempo de
paz, e não no caso vertente, eia que se trata
de um delicto, de natureza grave o em 'que o
auditor só poderá ser substituido por um
magistrado ou por algum advogado de melhor
opinião, conformo dispõe o decreto n. 418, de

João Francisco da Silva, soldado do 6° ees
gimento de artilharia de campanha, accusado
do primeira deserção simples. Condemnado
pelo conselho de guerra a seis mezes de pris
são e mais castigos, como incurso no art. 1°
do tit. 4. 0 da Ordenança do 9 de abril de
1805. — Foi confirmada a sentença.

Manoel Teixeira de Barros, soldado do
contingente do 29 batalhão de engenharia,
accusado de homicidio. Condemnado pelo
conselho de guerra como incurso no art. 8.°
dos de guerra do regulamento de 1763. s.
Vistos estes autos em que é réo Manoel
Teixeira de Barros, praça do 2° batalhão de
engenharia, accusado de haver assassinado o
seu companheiro, o soldado Sergio Gomes Ta-
vares, reformam a sentença a fls. 45, para
impor ao reo a poria de vinte annos do prado
com trabalho, como incurso no art. 8.° do
regulamento de 1763.

João Ferreira de Souza, soldado do 2° re-
gimento de artilharia de campanha, itecusado
de ferimento. Condemna,do pelo conselho de
guerra a tres mezes de prisão, como incurso
no art. 8.s dos de guerra de 1763.— Vistos
estes autos, etc. Reformam a sentença a
fl. 34, que condemnou o réo João Ferreira de
Souza, praça do 2° regimento de artilharia
de campanha, a tres mezes do prisão, como
incurso no art. 8.° dos do guerra do 1763,
para absolver o referido réo, á vista da justi-
ficativa por este allegado. Os Srs. ministros
Drs. Souza Carvalho, assignou vencido por
ter votado pela confirmação da sentença, e
Seve Navarro, vencido por ter votado pela
confirmação da sentença condemnatorio, á
fls. 34.

João Gualberto, soldado (10 24 batalhão 'de
infantaria, accusado de 1° deserção simples.
Condemnado pelo conselho do guerra a seis
mezes de prisão e Mais' castigos, como ia-
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curso no art. 1", tit. 4 0 , da Ordenança de 9
de abril de 1805. — Vistos estes . autos etc.
Reformam a sentença a lis. 22 que con-

. demnou o réo João Gnalberto: praça do 24°
batalhão de infantaria, á pena de seis mezes
de prisão e mais castigos, como incurso no
art. 10 do tit. da Ordenança de 9 de abril
de 1805, para impor ao referido réo a pena
de 2 annos do prisão com trabalho, como
incurso no art. 1" da a2, deserção simples» da
Mencionada Ordenança', visto já haver deser-
tado anteriormente. Os Srs. ministros al-
mirante Pereira Pinto assignou vencido, por
julgar o accusacIo réo de l a deserção simples,
,visto não ter sido por outra deserção pro-
cessado e condenivado ; Marechal Miranda
Reis, vencido.—Julgo o o réo incurso no
crime de l n deserção simples, visto que de
outra qualquer deserção nunca foi conven-
cido, nem por elle processadou julgado; Ma-
rechal Rufino Gaivão,. vencido :pelos funda,
medtos dos dous votos anteriores ; Antonio
Caetano Seve Navarro, . vencido.—Votei de
conformidade com o Sr. ministro Miranda
Reis. -

José Pedro Farias de Lima, soldado do 140
batalhão cie infantaria, accusado de l a deser-
ção simples. Condemnado pelo censellio de
guerra a seis mezes do prisão e mais castigos,
como incurso no act.1 0 da «primeira deserção
simples» do titulo 4" da Ordenança, de 9 de
abril do 1805.—Vistos estes autos, em que.é
réu José Pedro Farias de Lima, praça do .140
'batalhão de infantaria, annullam o conselho
de guerra, visto .não terem sido os depoi-
'mentos das testemunhas subscriptos pelo au-
ditor, assim como o interrogatorio do réo,
accrescendo que esse interrogatorio não se
acha assignado por t duas testemunhas a
rogo do reo, que não sabe escrever. Mandam,
portanto, que este processo seja remettido ao
ajudante-general do exercito, para os devi-
dos effeitos.

NOTICIARIO
Vedagogium — Hoje, ás 7 horas da

nouto, o Sr. professor Dr. Oliveira do Me-
nezes continuará o curso gratuito de phy-
sica.

- Exames de prepairatebrios-
o resultado dos exames efectuados no ex-
ternato do Gymnasio Nacional, no dia 9,
foi o seguinte:

Portuguez—Approvados: Americo do Espi-
rito Santo Fontenelle,' Arnaldo Antunes Fer-
nandes, Carlos Cesar Lara Fortes, Armando
de Almeida Barros, Alvaro Cotegipe Milanez,
plenamente; Abel Noronha Gomes da Silva,
simplesmente.
• Inglez—Approvados: Lülz Autran de Alan-
castro Graça, plenamente; Ameriéo Lobo
Leite Pereira Junior, José António Domeque
de Barros, Carlos Vieira Reclisteiner, Ildefonso
Augusto Lionilda,s Leite, simplesmente.

Houve um inhabilitado.
. Geogra.phia—Approvaclos : Luiz Ballo do
Souza Breves com distincção, Manoel Ribeiro
Almeida, simplesmente.

Houve dous inhabilitados.
Francez—Approvados: Astrolgido Clair de

Azevedo, plenamente; Julião Rangel de Ma-
cedo Soares, Luiz Soares Horta Barbosa, Fer-
nando Muna Freire e Franklin . de Noronha,
simplesmente.

Houve um inhabilitado.
Arithmetica—Approvadós : Domingos de

Souza Leito e Lucas Bicalho,plenaniente; An-
tonio Augusto de Araújo Franco, simples-
mente.

Houve um inhabilitado.
Latim—Approvados: Aprigio do Rego Lo-

pes e Jayme Augusto dos Santos Miranda,sim
plesmente.

Houve dous inhabilitados e dons retira-
ram-se.

Correio — Esta repartição , expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Danube, para o Rio da Prata e Matto
Grosso, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 7 idem.

Pelo lndian Prince, para Bahia e Nova
York, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 %,
ditas Com porte duplo e para o exterior até
ás 10 idem.

Pelo Malte° Bruzzo, para Bahia, Pernam-
buco, S. Vicente e Genova, recebendo impres-
sos até ás 8 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 8 %, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 9 idem.

Pelo Rosse, para Nova Orleans, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o exterioraté ás 7 idem.

Pelo , Satellite, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até, ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 8 is, ditas com
porte duplo até ás 9 idem.

Pelo Tagas, para Bahia, Maceió, Las Pal-
mas, Lisboa, Southampton e Antuerpia ,
recebendo impressos até ás 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 6 ditas
com porto duplo o para o exterior até ás 7
idem.

Pelo Aquitaine, para Bahia, Dakar, Las
Palmas, Marselha, Genova e Napoles, rece-
bendo • impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 11 1,4,
ditas com Porte duplo e para o exterior
até ás 12, objectos para registrar até ás 11
idem.

— Os remettentes da carta dirigida a Chris-
tovão de Souza Nunes, Areal, e da encom-
manda para D. Maria C. Capistrano, Recife,
Pernambuco, são convidados a comparecer na
5 4̀ secção desta repartição, afim de darem
esclarecimentos.	 -

Observatorio do Rio de da.
neiro—Resumo meteorologico.—Dia 8 de
agosto de 1895.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia: en-
grecido 50,0, prateado, 35,0.
Temperatura maxima 24,8.

ouTemperatura minima 18,2.
Evaporação em 24 horas

— E no dia 9
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ESTADO DO CE O

: 2e n',.. ge M2a °.5 

7 m. 757.30 10.3 88.0 NW 2 6 Nuvens

10 m. 757.06 21.6 75.0 N 1.0 1,im po .	 .

1 t. 755.99 22.0 81.7 SE 5.0 Idem.

4	 t. 756.27 23.6 90.0 SE 3.3 Idem

Thermometro sem abrigo ao meio dia: en-
negrecido 50,0, prateado 35,0.

Temperatura nãinima 18,4.

Repartição Meteoroiõlgica-
Resumo meteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No dia 7 de agosto de 1895:
/Inas	 Barom. a 00 Tempera- -Tema°

tora	 do vapor
Humidade

relativa

9 a...	 759,40 20,0 16,38 94
1/2 d.	 758,91 24,6 13,88 60,6
3 p...	 757,29 22,5 15,49 76,8
Maxima 	 26,7
Minima 	 17,0
Média 	 22,3
Maximo ao sol. In
Evaporação á sombra

Dia 8 de agosto
floras Barometr o	 Tempo- Tensão Humidade

a 00	 ratura do vapor	 relativa

9 a...	 '756,18	 21,0	 15,34	 83,2
1/2 d.	 757,06	 24,5	 15,48	 67,5
3p.... . 756,04	 24,5	 16,17	 70,9
Maxima .....	 27,9
Minima 	 	 18,7
Média 	 ,	 22,85
Maxim° ao sol.
Evaporação á sombra 	 Pn,4.

.1.a.ba.Steelmento de agua—Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros dos
districtos da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas:

No dia 3 de agosto de 1895:
'ringue, e Commercio 	  61.322.000
Maraca,nã, e affluentes 	 	  . 13.999.000
Macacos e Cabeça 	  6.214.000
Carioca e morro do Inglez 	  2.382.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.648.000

Morro da Viuva 	 	 764.000
No dia 4:

Tinguá e Commercio 	  50.436.000
Maracanã e afluentes 	  13.988.000
Macacos e Cabeça. . 	 	 6.214.000
Carioca e morro do Inglez 	  2.371.000
Andara:11y e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christova,o recebeu 	 	 3.648.000

	

o o do morro da viuva 	 	 757.000
No dia 5 :

Tingua. e Commercio 	  60.545.000
Maracanâ,' e afluentes 	  13.291.000
Macacos e Cabeça 	  6.214.000
Carioca e morro do Inglez 	  2.305.000
Andarahy o Tres Rios 	  5.704.000
Além de outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Chistovão recebeu 	  36.648.000

Morro da viuva 	 	 764.000
No dia 6 de agosto de 1895:
inguá e Commercio 	 , •	 60.156.000

Maracanã e afluentes. . 	  12.999.000
Macacos e Cabeça 	 	 to 5.908.000
Carioca e morro do Inglez ..... . 2.275.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Aterá das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	  3.648.000,
Morro da Viuva 	 	 '757.000

No dia 7:
Tinguá e Conimercio 	  60.545.000
Maracanã e afluentes 	  12.109.000
Macacos e Cabeça 	  5.908.000
Carioca e morro do Inglez 	  2.230.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	  3.648.000
Morro da Viuva 	  •	 743.000

No dia 8:
Tinguá e Commercio 	  59.054.000
Maraca,nã e afluentes 	  11.999.000
Macacos e Cabeça 	  5.908.000
Carioca e morro do Inglez 	  2.189.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio

	

de S. Christovão recebeu 	  3.848.000
Morro da Viuva 	 	 764.000
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EDITAES E AVISOS
Faculdade de Direito do

Recife
'De ordem do Sr. Dr. director faço- pubico

que por determinação de sua excellencia o
Sr. ministro da justiça e negocios interiores,
transmittida em telegramma n. 370, de 13
do corrente mez, fica prorogado por dons me-
zos a contar desta data o praso de inscripção

' Marcado no edital de 17 de fevereiro ultimo,
-para o concurso ao togar de lente substituto

da quinta secção desta faculdade.
.Recife, 16 de junho do 1895.-O secretario,

J. Telesphoro da Silva Fragoso.

Casa de Correcção
SECÇÃO DE CONTABILIDADE

A Casa de Correcção da Capital Federal
recebe no dia 12 do corrente, ao meio-dia,
propostas para o fornecimento de material
para as °Moinas, carne verde, farinha ou
trigo, lenha, gallinhas, frangos, ovos, obje-
ctos para expediente durante o segundo se-

• Mestre do corrente anno, o bem assim para
a compra de 1.319 metros de algodão branco
trançado, 645 ditos de dito azul, trançado,
984 ditos de dito riscado e 258 lenços de chita
para uso dos presos.

Os concurrentes devem exhibir até ao mesmo
dia, documentos que provem terem pago o

"imposto do semestre corrente e tambern
amostras dos tres artigos, algodão branco,
riscado e azul.

As propostas devem ser em duplicata, sem
rasuras nem entrelinhas ou emendas, sendo
o preço de cada uma unidade por extenso e
algarismo e conterão declaração de sujeita-
rem-se ás condições estabelecidas.

Nesta secção todas as informações sobre os
,fornecimentos e objectos a contractar, serão
prestadas desde já.

Capital Federal, 7 de agosto de 1895.-0
(.

lLaboratorio Nacional de
A nalyses

De ordem do S. Ex. o Sr. ministro da fa-
zenda,aclia-se aberta a datar de lioje,neste la-
boratorio a inscripção, que será encerrada
60 dias depois, para o concurso a um dos lo-
gares de chimico do 3a classe, a que refe-
re-se o regulamento , que acompanhou o de-
creto n. 1.257, de 3 do fevereiro de 1893.

• Só serão admittidos á inscripça- o os candi-
-datos que, além dos respectivos diplomas de
medicos e pharmaceuticos e dos documentos
mmprobatorios do sua idoneidade como chi-

• cocos, apresentarem folha corrida do logar
'ide domicilio.

O concurso constará de uma prova pratica,
que versará sobro questões de analyse chi-
mica, relativas especialmente a substancias
alimenticias e medicamentosas e será feito
conforme as instrucções publicadas no Diario
Official ,de 22 de fevereiro de 1893.

Capital Fe tarai, 9 de agosto de 1895.- O
director, Dr. Josd Borges Rbeiro da Costa (•

Recebedoria
70 DISTRICT°

• Para o exercício de 1896 soffrerani augmento
no lançamento do imposto de industrias e
profissões:

• Rua Barão de Mesquita-N. 47, Alexandre
, José Souza Tavora,.

N. 61, Lobo & Rezende.
N. 63, José Joaquim Chaves.
N. 67, João Antonio Faria Amado.
N. 52, Francisco Soares de Lemos.
N. 70, Ribeiro.& Ferreira.

Rua D. Maria:
N. 1, Antonio José Secco.
N. 4 A, Manoel Osorio Souza Lamego..

Rua Pereira Nunes - N. 55, S. Tavares
& Comp.

Rua Leopoldo:
N. I, Francisco Caros°.
N. 43 A, Manoel Gomes Costa.
N. 2, Manoel Francisco Avila.

Rua Boulevard Villa Isabel:
N. 3, Francisco Rodrigues.
N. 23, Antonio Luiz Affonso M. Junior.
N. 87, Ferreira de Moraes & Comp.
N. 135, Luiz Antonio Borges.
N. 137, Augusto Carlos Pereira Linhares.
N. 2, Janot & Vaz.
N. 12, Gaspar Joaquim Corrêa Menezes.
N. '78, Victorino Moreira Cargueira.
N. 88, Figueiredo & Torres.
N. 102,A. Magalhães &' Comp.
N. 104, José Moreira Barbosa.

N. 134 Antonio Joaquim Vieira.
Rua 8 de Dezembro-N, 27, Alfredo Ferreira

Cunha.
Rua Duque do Caxias-n. 5 A, Antonio Ma-

riano Camara.
Rua Gonzaga Bastos-N. 52, Manoel Gon-

çalves Biar.
Rua Souza Franco:
N. 49, Firmino Nunes Ramos.
N. 22, Amaria) Rodrigues Costa.
Rua Theodoro da Silva-N. 37, Cla,rinda

Romana Anjos.
Rua Costa Pereira-N. 11, João Baptista

Sobrinho.
Rua Conde de Bomfim:
N. 24, Francisco Costa Nunes.
N. 78, Guilherme de Souza Gomes.
N. 80, José Dias.
N. 100, Souza & Martins.
Rua Desembargador Izidro:
N. 1, Antonio Costa Bastos.
N. 54, Catharina Seciliana.
Rua Silva Guimarães -N. 18, Francisco

Lopes Pindaro Madeira.
Rua Dr. Pinto Guedes - N. G 13, Casemiro

José Pereira.
Rua D. Anua Nery:
N. 102, Agostinho José Pereira.
N. 190, Joaquim Silva & Comp.
N. 232, Manoel Jose Silveira.
Rua Dr. Garnier:
N. 21, A. P. Costa Lima
N. 41 José Lopes Costa.

N. 2, Sebastião Pinto.
Rua Guimarães - N. 15, Manoel Joaquim

Costa.
Rua Sophia-N. 11, José Vicente Domingos

Ribeiro.
Rua Alice:

N. 21, Agostinho Ferreira Lobo.
Sem numero, José Maria Silva.

Rua Flack - N. 43, Albino Costa Moreira.
Rua Engenho Novo-N. 1, Joaquim Nunes

Neves.
Rua Vieira da Silva -- N. 3 A, Nunes &

Silva.
Rua lmmaculada Conceição - N. 21, Joa-

quim Rodrigues Baptista:
Rua Souza Barros - N. 32, Jeronymo Oli-

veira & Comp.
Rua Conselheiro Magalhães Castro - N. 19,

Joaquim José Oliveira.
Rua Lucidio Lago:

N. 21, L. Pereira Guimarães.
N. 23, Jacintbo Christino Medeiros.

Rua Vinte e Quatro de Maio:
N. 45, José Ferreira Moraes.
N. 123, Baptista de Andrade & Drummond.
N. 237, Antonio Joaquim Soares.
N. 116, Severino Vieira Figueiredo.

Rua Antunes Garcia - N. A 2, Lopes &
Ferreira.

Rua Goyaz:
N. 27, Antonio Vidal Castro.
N. 22, Seraphim Gomes Fonseca.
N. 32, Fernandes & Gomes.
N. 46, Autonio Pereira Araujo.
N. 100, José Mareie°.

N. 112, Joaquim Andrade Pinto.
N. 120, Seraphim José Fernandes.
N. 122, Manoel Gomes Silveira.
N. 120, Manoel Ignacio Castro maior.
N. 132, Antonio Figueredo Albuquercgie.
N. 170, João Thomaz Souza.
N. 190, Xavier & Brum.

Rua Adriana-N. 7 A, Anna Emilia Ne-
ves.

Rua Imperial-N. 44 A, Volte Filho.
Rua Tenente Costa-N. 23, Francisco Mo-

raes Machado Junior.
Rua Getulio-N. 81, José Lobon Cervera.
Rua Piauhy-N. 12, Francisco Antonio

Costa.
Rua D. Pedro-N. 41, Joaquim Julio Silva.
Rua Dr. Lino Teixeira-N.4, José Oliveira
Gaspar.
Rua Gloria N. 12, João Ferreira Fialho

Junior.
Anenida S. Salvador de Ma.ttosinhos-N. 34,
Augusto Pinto Barbêdo.

Rua Visconde de Itamaraty- N. 50, Joa-
quim Dutra Silveira.

Rua Barão do Bom Retiro:
N. 73, Manoel Maria Alfonso Azevedo Car-

doso.
N. 54, João Samedo & Irmão.

Rua Dr. Lins de Vasconcellos:
Sem numero, Mendes & Almeida:
N. 3, Lidonio Nery de Carvalho.
N. 69, Jacintlio Ferreira Melio & Comp.

Rua Engenho de Dentro - N. 76, Maria
Pinto Moreira.

Rua Dr. Dias da Cruz:
N. 17, José Souza Machado Medeiros.
N. 4, Santos & Garcia.

Rua D. Adelaide - N. 1, João Castro
Guimarães.

Rua Wenceslau - Sem numero, Luiz Car-
neiro Soares & Irmão.

Rua Santa Anua - Sem numero, Francisco
Teixeira Rabello Carvalho.

Estrada de Santa Cruz - N. 2, Adriano
Souza Cruz.

Estrada velha da Tijuca - N. 29, Marcello
Alves & Comp.

Caminho dos Pilares - Sem numero, Leo-
cadio José da Silva.

Serra do Matheus - N. 40, José Alexan-
drino Silva & Comp.

Praça Engenho Novo:
N. 2, Antonio Moreira Martins.
N. 4, Antonio Alberto Simões Magalhães.
N. 14, José Joaquim Teixeira Junior.
N. 16, Barbosa Leão & Irmão.
N. 20, J. M. Lopes.
N. 30, Joaquim Rocha.

Praça Sete do Março - N. 10 A, José Bor-
ges.

Praia Grande - N. 17, Antonio, Teixeira
& Comp.

Recebedoria da Capital Federal, 6 de agosto
de 1895.-Gregorio Alves Neves, 10 escriptu-
rario e encarregado do lançamento.

Contadoria da Marinha
conformidade com o aviso n. 1.524, de 5 do
corrente, se tem de proceder a concurso para
preenchimento de uma vaga do praticante.

Os candidatos que se acharem habilitados,
na forma do art. 44 do regulaga.mento que
baixou com o decreto ii. 277 C, de 22 , de
março de 1890, abaixo tra.nscripto, deverão
apresentar nesta repartição até o dia 31 do
corrente mez seus requerimentos, devida-
mente documentados.

«Art. 44. Ninguem poderá ser nomeado
para o legar de praticante da Contadoria da
Marinha sem provar que tem bom procedi-
mento e a idade, pelo menos, de 18 annos,
mostrando em concurso boa lettra, conheci-
mento perfeito da grammatica e lingua na-
cional, assim como de arithrnetica até a theo-
ria das proporções, inclusivamente.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1895.-0 con-
tador, Machias Tosd dos Santos Carvalho. (.

chefe, Gabriel Getulio Nogueira.
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Ministerio da Industrio, Via-
ção e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. ministro e em observancia
ao que dispõe o art. 6°, § 40 , n. 1 da lei n..266
de 24 de dezembro de 1894, se faz publico que
durante o prazo de 60 dias, a contar desta
data, se receberão propostas da directoria
geral da industria do mesmo ministerio, e no
estado do Piauhy para o contracto do servi-
ço de navegação do rio Parnahyba, do porto
da villa da Colonia ao da villa de Santa Phi-
lomena; de conformidade com as seguintes
clausulas:

O contractante obriga-se a fazer tres via-
gens redondaa mensaes da villa da Colonia á
villa de Santa Philomena com escalas per
Mangas, Nova York, Balsos e Santo Estevão.

II
Este serviço será feito com vapores no-

vos o apropriados a tal navegação e com
barcos de ferro tantos guantes sejam neces-
sarios ao mesmo serviço.

O contractante começará a navegação den-
tro de seis mezes.

IV
Os vapores serão isentos de qualquer im-

posto por transferencia de propriedade ou
matricula, bem assim, serão de nacionalidade
brazileira, e gosarão de todos os privilegies e
isenções de paquetes, e a respeito de suas tri-
polações se praticará o mesmo que se pratica
com os navios de guerra hacionaes, o que
todavia não os isentará dos regulamentos
do policia, das. alfandegas e capitanias de
portos.

O material que o contratante importar
para a construcção dos vapores e barcos de
que trata a clausula II sara, tombem isentos
de qualquer imposto.

VI
Os vapores deverão ter a bordo o preciso

'para a viagem e serviço de reboque e de pas-
sageiros; bem assim o pessoal necessario ao
serviço.

VII
Os dias e horas de partida, o tempo de de-

mora em cada escala, a duração da viagem,
os preços das passagens e fretes serão fixados
em tabelas organisadas pela empraza, de
accordo com o fiscal e approvação do Minis-
terio da Industria, devendo as passagens do
governo federal gosar do abatimento do vinte
e cinco por cento (25 0/0), e as cargas vinte
por cento (20 0/0).

As tabella,s serão revistas no fim de dons
annos.

VIII
Os vapores e barcos serão acceitos depois

de examinados pelo fiscal da navegação e
commissão para tal fina nomeada.

IX
A empreza obrigar-se-ha a transportar gra-

tuitamente em seus vapores :
1°, as malas do correio nos termos da le-

gislação vigente, obrigando-se a conduzil-as
de terra para bordo e vice-versa, passando e
exigindo recibos.

As repartições do correio terão as malas
sempre promptas afim de não retardarem as
viagens dos vapores; -

2°, o fiscal de navegação quando viajar cm
serviço ;

3°, o empregado do correio incumbido das
malas ;

A estes funccionarios a empraza fornecerá
•comedorias

4°, os dinheiros publicos. Os capitães dos
vapores ou pessoa de sua confiança receberão
e entregarão, passando e exigindo quitação
nas respectivas repartições, os caixotes ou
pacotes dé dinheiros, não sendo entretanto,
obrigados á verificar a respectiva importan-
cia; a responsabilidade dos capitães cessará
desde que na occaSião da 'entrega reconhecer-
se que os sellos appostos' estão intactos e sem

• nenhum Signal de violação ;

5°, os objectos remettidos ao Museu Nacio-
nal ou á Secretaria de Estado dos Negocies
da Industria, Viação e Obras Publicas para
aquelle estabelecimento ; e bem assim oá
objectes destinados a exposições officiaes ou
autorisadas pelo governo ;
, 6°, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
blicos.

X
Salvo os casos de sedição, rebellião ou por

qualquer perturbação da ordem publica, não
poderá o governador ou qualquer outra auto-
ridade, transferir as • sahidas nem demorar
os vapores.

XI
Os vapores da empraza serão vistoriados de

seis em seis mezes, na forma, do respectivo
regulamento, a que assistirá o fiscal da nave-
gação que será avisado com 24 horas de an-
tecedencia.

XII
As repartições fiscaes dos portos onde oá

vapores toem de tocar, facilitarão por todoS
os meios a sahida deites e tanto as mesmas
repartições como as autoridades locaes pr
sta,rão a protecção e auxilio de que por qual-
quer motivo necessitarem..

-	 XIII
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum dos vapores poderá a empraza me-
diante previa licença do Ministerio da Indus-
tria, fretar outro vapor nas condições exigi-;
das, ou em caso de falta absoluta, o que mais
se approximar.

A substituição será provisoria até que a
empraza apresente outro de accôrdo com a
clausula 2°.

XIV
A interrupção do serviço por mais (ke uni

mez em toda a linha ou parte della, sem
por effeito de força maior, sujeitará a em-
praza á indemnisação de todas as despezaa
que o governo fizer para a continuação do
serviço durante o tempo da interrupção, i3
mais a multa do cincoenta por cento (50 0/0),.

20, de 200$000 a 400$000, além da perda da
subvenção respectiva, si a viagem depois de
encetada fôr interrompida.

Si a interrupção fôr por força maior, não
terá lugar a multa, e o contractante perce-
berá a quota da subvenção correspondente ás
milhas navegadas.

Fica entendido, porém, que não é conside-
rado caso de força maior a insufficiencia de
profundidade, salvo quando houver grande
estiagem

3°, de 200$000 a 400$000 por dia de demora
na chegada do paquete ;

4°, de 100$000 a 200$000 pelo prazo de 12
horas que exceder á fixada para a sahida do
paquete ;

5°, de 200$000 a 400$000 pela demóra da
entrega das malas ou mão acondiciona-
mento.

Esta multa será de 500$000 no caso de ex-
travio

60 , de 200$000 a 400$000 pela infracção ou
inobservancia das clausulas do centracto para
a qnal não haja multa especial.

XX
Em - retribuição dos serviços especificados,
empreza receberá a subvenção annual de

setenta e deus contos do réis (72:000$) em
moeda corrente, sendo o pagamento feito era
prestações mensaes na Alfandega do Piauhy,
depois de concluida a viagem, mediante re-
querimento da empraza, recibo das inalas do
correio o informação do fiscal.

XXI
No caso de desaccordo entro a empraza e o

governo sobre a intelligencia de alguma dis-
posição do contracto, será a questão decidida
por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitro, ou cada lima esColhará o seu,
os quae,s, antes de tudo, deverão 'designar
terceiro,' que será desempatador, si porven-
tura os dous não chegarem a accordo.

Si os dons arbitres escolhidos pelos inter-
essados discordarem sobre a designação do
terceiro, deverá apresentar cada uni o nome
de um outro, e a sorte designará de entre
alies o terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado
a decidir-se por um dos deus laudos ; mas
si a questão versar sobre valores não po,
dera ultrapassar os limites fixados pelos ar-
bitres.

mut
O contracto terá. vigor por cinco anhos

contados da data da respectiva assignatura.
XXI1i

O contractante depositará, antes da assigna-
tura do contracto a caução de dez contos de
réis (10:000$) em moeda corrente ou em àpo-
lices da divida publica que garanta a ex-
ecução do contracto e bem assim de tres con-
tos de réis (3:000$), para garantir a assigna-
tura do contracto, devendo

'
 acompanhar á

sua proposta o conhecimento do mesmo de-
posito, que reverterá para o Thesouro si, no
prazo de vinte dias, a contar da escolha feita
pelo governo, não tiver assignado o respe-
ctivo termo na secretaria dos Negocies da
Industria, Viação e Obras Publicas. ,

Directoria Geral da Industria, 14 de Pinho
de 1895.— Augusto Fernandes, director geral
interino.

Moi•nn•nn••

Sub-Oirectoria dós Correios
De ordem do Sr. director geral interino e

de accordo com e art. 26 do regulamento vi-
gente, faço publico que, no prazo do 30 dias, a
contar da data do presente edital, será posta
em circulação a nova emissão de bilhetes
postae,s simples da taxa de 80 réis, sendo sua
deseripção a seguinte: Bilhetes postaes 'sim-
ples de 80 réis. São impressos em cartão azul
em ambas as faces; no verão teeni alies á Mes-
ma allegoria que serve -às cartas-bilhetes e
os saltos são iguaes ás taxas correspondentes
dos sellos ordinarios em ciráulação. ,

Capital Federal, 9 de agosto de .1895.-0
sub-director interina, Francisco Genelicio Lo.
pes de Araujo,

das mesmas despezas.
No caso de abandono, além da caducidade,

a empraza pagará a multa de cincoenta por
cento (50 °/(,) da snbvenção annual ; enten-
dendo-se por abandono a interrupção do ser,
viço por mais de tres mezes, salvo caso de
orça maior,

XV
Em qualquer tempo, durante o prazo do

coutracto, o governo terá o direito de com-
prar ou tomar a frete compulsoriamente, os
vapores da empraza, ficando esta obrigada a
substituir os que forem comprados dentro do
prazo de 10 mezes.

O fretamento será regulado pelo maior
rendimento que dentro do anno obtenha a
empraza em uma das viagens da linha.

A compra será pelo valor que tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se dez por cento
(10 s/0):

XVI
A empraza deverá apresentar ao fiscal re

spectivo a estatistica dos passageiros é cargas
que seus vapores transportarem.

A estatistica será feita pelo modelo adopta-
do e entregue dentro de 30 dias depois de
findo cada trimestre.

XVII
Qualquer subvenção ou favor concedido

pelo governo do estado do Piauhy emn relação
aos serviços contracta,dos se tornarão effecti-
vos, sem prejuizo das subvenções e favores a
que o.contra,ctante tiver direito, em virtude
de acto do governo federal.

XVIII
A empreza entrará adiantadamente para a

alfandega com a importancia de 200$000
mensaes para pagamento do fiscal do_go-
verno.

XIX
A empreza ficará sujeita ás seguintes

multas :
1 0, de quantia igual á subvenção respe-

ctiva si não effectuar alguma das viagens ;
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Inspecção Geral das Obras
Publicas	 • I

VENDA DE FERRO FUNDIDO EM TUBOS INUTILI-
SADOS

O cidadão Dr. inspector gerai desta repar-
tição manda fazer publico que recebem-se pro-
postas no dia 17 do corrente, a I hora da
tardo, para venda de 200 tonela d as de ferro
fundido em tubos inutilisados existentes no
deposito da Ponha (Fazenda (irande). sendo
preferida a proposta que mais vantagens of-
ferecer aos cofres Publicas.

Antes da abertura das propostas,- que terá
logig' no dia e hora acima indicados, os con-
currentes depositar"do na agencia desta repar-
tição a quantia de quinhentos mil reis para
garantia da assignatura do respectivo con-
tracto, incorrendo na pena de perda desta
caução si dentro do prazo do cinco dias, a
contar da data da abertura das propostas,
não se apresentar o proponente preferido
para assignar o contracto.

Todos os transportes correrão por conta do
comprador.

Os concurrante3 podem dirigir-se á, 3 1 divi-
são desta inspeceçã,o, á praça da Republica
n. 103, para obterem quaesquer esclaraci-
mentos que desejarem.

Capital -Isoderal, 7 do agosto do 1895.-F.
J. d.t Fonseca Braga, secretario.

E. de Ferro Central do Etrazil
Declaro-vos para a devida oxecução que o

Ministerio da Industria Viação o Obras Pu-
blicas, em aviso sob n. 127, de 31 de julho
proximo passado, deliberou revogar o aviso
do 29 de março do 1889 que reduziu as tari-
fas dos coreaes, passando a ser incluidos na
5a classe da tarifa geral n. 3 os productos es-
trangeiros despachados na estação desta capi-
tal e na do Norte, em S. Paulo, continuando
os nacionaes a ser despachados nas estações
de exportação pela tarifa especial n. 5, sem o
abatimento do 50 0/s de que actualmente
gosam.

Outro sim, resolvo tornar extensiva a todos
os artigos, que a estrada houver de transpor-
tsr, a cobrança da taxa lixa para remunera-
ção do serviço da carga o descarga, semelhan-
temente ao que ora se dá, em relação aos ar-
tigos Comprehendidos na 7, classe da tarifa
geral n. 3 e alguns outros, ficando, porem,
reduzida aquella taxa a 1$500, com applicação
geral.

• A presente ordem entrará em vigor no dia
7 do corrente.

.

	

	 Capital Federal, 6 de agosto de 1895.-Ma-
nocl Antonio da Silva Reis, chefe interino de
contabilidade.	 (.

--
Ésstaatisa de Pernambuco

ILUMINAÇÃO ELECTRICA DA CIDADE DO REM:FE

A secretaria da industria do estado de
Pernambuco faz publico que de accordo
com à lei n. 73

'
 de 18 de maio do corrente

anno,receberá até ao dia 20 de setembro pro-
xiino, propostas para o serviço da illumi-
nação electrica da cidade do Recife nas con-
dições seguintes que servirão do bases para
a celebração do contracto que nos termos
daquella lei se houver de lavrar.

Art: 1. 0 A coneurrencia. versará.
§ 1. 0 Sobre o prazo no privilegio durante

nqual o concessionario terá, excluido qual-
quer ebncurrente, o monopolio desse ser-
viço:

§ 2.° Sobre as condições a que se propõe o
Concessionário, após a. terminação do praso
do privilegio.

§ 3.° Sobre o systema de assentamento,
canalisacão, distribuição o regulamentação
da illurninação.

§ 4. 0 Sobre a intensidade minima da illu-
minaç'do, a altura do calçamento, em qual-
quer ponto dentro do perimetto que limitar
a área do privilegio.

§ 5.° Sobre o preço da Unidade de lati elé-
ctrica, discriminadarhente para a illumina-
ção publica, quer das ruas, praças etc., quer
dos edificios publicos, e para a particular e

§ 6.° Sobre os abatimentos feitos nesse
preço quando se tratar da illuminação ás
casas de caridade, ás escolas, palacio do go-
verno, quartel e mais repartições publicas
quer estaduaes, municipae,s ou federaes.

§ 7. 0 Sobro a redução do preço segundo
o numero de horas de illtuninação em cada
noite, e segundo augmentar o consumo.

§ 8.° Sobre ' a intensidade média da luz
nas pontes, que deverão ser servidas por
'amadas nunca inferiores a 2.000 velas.

§ 9.° Sobre 'a divisão ou não das cidades
em sectores independentes ou não.

§ 10. Sobro o praso para começar os tra-
balhos.

§ 11. Sobro o proso para terminação deso
ses trabalhos, nem só do serviço total para
difinitiva installação o funccionamento daa
illuminação ena toda área do privilegio, com-
separadamente , para os diversos bairros da
cidade, de modo a ser a parte central illumi-
dada a luz electrica, no mais breve praso que
possivel f(5' r.

Art. 2.° Cada proposta deverá ser acom-
panhada do certificado que atteste ter o pro-
ponente depositado no Thesouro do Estado
como caução para assignatura do contracto,
a importando. de 15:000$ (quinze contos de
reis) em dinheiro ou em apolices da divida
putdica.

Art. 3.° Julgada a concurrencia se resti-
tuirá o deposito aos- propanontes prejudica-
dos, devendo a caução do proponente prefe-
rido ser elevada a 30:000$ por occasião da
assignatura, do contracto, a qual não poderá
ser demorada mais do 15 dias após o julga-
mento da concurrencia, sendo aquella quan-
tia destinada a garantia das multas que hou-
verem de ser impostas para fiel execução do
mesmo contracto.

§ 1. 0 Esta caução final permanecerá no
Thesouro do Estado até a expiração do prazo
do privilegio.

§ 2.° Deverá ser intregalisada, dentro de
oito dias, toda a vez que for desfalcado, por
multas impostas Pelo fiscal do governo em
virtude de infracção do qualquer das clau-
sulas contractuaes'.

Art. 4.° O contractante ficará sujeito ás
seguintes multas :1

a) perda total dá, caução si -dentro de tres
mezes contados da assignatura do contracto
não houver iniciado o serviço de installação;

é) multas de 200$ a 1:e00$ durante o pri-
vilegio, pela infracção do qualquer clausula
contractual ou disposição do regulamento
que com audiencia do concessionario terá de
ser elaborada pelo engenheiro fiscal para boa
execução do mesmo -contracto;

c) perda de metade do preço da luz cor-
respondente a cada foco que for encontrado
enfraquecido ou apresentando frequentes e
incommodas intermittencias;

d) perda de dous terços desse preço quando
o fiSco apresentar frequentes eclipses ;

e) perda total desse preço quando o fóco
estiver apagado durante mais do metade da
noite ;

/) quando o numero do fócos nas condições
da lettra-e-subir 1/3 do total de fócos,
acerescerá a multa de-1:000$, o a de 5:000$
quando subir a mais de metade;

g) quando esse facto se reproduza mais de
30 vezes no anuo, o governo poderá rescindir
o contracto si não preferir chegar a novo
accordo de que possam reàultar vantagens
para o serviço

h) caducidade do contracto si por culpa do
contractante ficar a cidade as escuras duas
noutes consecutivas ou não.

Art. 5.° Para boa fiscalisação do contracto
o governo manterá junto á companhia um
engenheiro-fiscal, um ajudante o o numero
do guardas de illuminação que for julga-lo
necessario mas que não excederá, de seis,para
o que deverá. o contractante entrar annual-
incute com a quantia de 20:000$ para o The-
souro do Estado, destinada a pagameuto
desse pessoal.

Paragrapho uuico. ',Além dessa quantia
annualtnente realisadalpelo concessionario,
deverá este fornecer á sua custa e de uma
vez por todas, para o eseriptorio de fiscalisa

ção, os instrumentos que forem necessarios
varificação das condições do uma boa illumi-
nação, não excedendo todavia essa despesa a
10:000$000.

Art. 6. 0 Dentro do prazo maximo mIo qn1
anno, a contar da data da assignatura do
contracto, deverá estar func,cionando em toda
a sua plenitude a illuminaçã,o electrica nos
bairros do Recife, Santo Antonio, S. José e
Boa-Vista.

Art. 7." O prazo maximo para terminação
de todos os trabalhos será do dous annos.

Art. 8.° Será de tios mezes o prazo makimo
pára iniciação do serviço, contado esse prazo
da assignatura do 'contracto.

Art. 9.° Dentro desse prazo deverá, o con-
cessionario preferido, sob pena d-s caducidade.
e perda da caução,entrar para o Thesouro do
Estado com a iinportancia do 994:917$528 ao
cambio do dia, segundo a avaliação do .ar-
bitro desempatador, como valor da actual
empresa do illuminaçã,o a gaz o nos termos
da clausula 13' do contracto celebrado entre
o governo da antiga proyincia do Pernam-
buco e Fielden Brothers, em 26 de abril de
1856.

§ 1. n Essa importa-mija é destinada nos
termos da lei 1.901, do 4 do junho do 1887, ao
pagaancsn'so a que está sujeito o estado por
força daquella, clausula o nas termos do
art. 1 0 § 7^, dessa lei, e portaria do governo
do estado do 7 de outubro de 1890 o respecti-
vos considerandos.

§ 2.° Realisado no Thesouro do Estado Pc510
concessionario o deposi to daquella importan-
cia, caberá ao governo do estado liquidar .
com Fielden Brothers o extincto contracto e o
nagaMent0 a estes devido com indemnisaçáo,
tudo nos termos da citada clausula-13". e
mais decisões acima iniciadas.

§ 3. 0 Nessa, liquidação será, avaliado todo o
material da empraza que não tiver sido
cluido na avaliação de 1889 feita por aquelle
arbitro para o fim de ser indelnniSarla
mesma empraza da importancia respectiva,
que igualmente terão do realisar os novos
concessionaTio, um armo após a data dessa Se-
gunda avaliação.

§ 4.° Para esse fim logo que for assignado
o novo contracto, o governo nomeará os Seus
arbitros para que procedam á avaliação .do
material accrescido.

Art. 10. Em todos os pagamentos devidos
por indenmisação do Estado á empraza, o
governo usará como melhor lhe parecer de
direito, que lhe Ó garantido pela clausula: 13
do citado contracto, de realisar 'os ditos Pa-
gamentos em prestações animes, segundo as
forças do cofre estadual, juro de 6 nas e a
qutntia que restar até a extincção da divida.

Art. 11. Podendo a actual empraza de il-
lurninação a gaz concorrer, apresentando
proposta nos termos do presente edital, fica
entendido que a preferencia só lhe caberá nos
itermo0s 1do art. l s, §§ 5^ e 6', da citada leil. 1.0 

§ 1. 0 O novo contracto só poderá ser la-
vrado com Pielden Brothers, como innovação
do de 26 de abril do 1856, feitas as devidas
modificações não só quanto ao systema de 'il.
luminação e suas consequencias technicas,
como principalmente depois de expressa de-
claração dos mesmos Fielden Brothers de ac-
ceitarem a innovação corno liquidando defi-
nitivamente todas as questões existentes entre
esses empresa,rios e o governo do estado, des-
obrigado este do pagamento da indeinnisação
da citada clausula 13 , do contracto de 26 de
abril de 1856, o sem mais direito da empraza
á reclamação de qualquer pagamento por
parte do estado, salvo todavia a divida do
gaz consumido na inundara& publica e.já.
estar escriptarada.

§ 2.° O concessionario Fielden Brothers e
outros, poderão empregar o gaz carbonico
para a illuminação dos suburbios da cidade
de Recife, tendo igualmente privilegio para
esse fim, no qual poderão empregar material
actualmente em serviço, feitos a Juizo do en-
genheiro fiscal os devidos reparos, ConcertoS
e substituições, bem como construções novas
que forem precisas.
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Art. 12. Os concessionarios gosarão igual-

mente do privilegio de fornecer no perimetro
da cidade, força motriz para o serviço das in-
dustrias que quizerem empregar para esse
fim o gaz carbonico ou a electricidade,ficando
obrigados a conservar durante o dia a pressão
do gaz e mais requisitos necessarios á ali-
mentação de motores, ao fornecimento de
laborr.torio o aos demais misteres a que puder
servir aquilo gaz.

Aa't .13. O governo fornecerá aos prop)-
nerites e aos concessionarios as plantas que
'pessue da cidade e seus suburbios, cabendo
a quelles organisar as demais plantas, tra-
rbalhos graphicos e dados technic,os que fo-
rem precisos á confecção das suas propos-
-tas.

Art. 14. A illuminação electrica deverá
servir aos bairos do Recife até á fortaleza
do Brum e a ponte do Limoeiro, Santo Anto-
nio todo, S. José (1 0 o 2° districtos ) até á
ponte de afogados, Boa-Vista, a começar na
-rua da Aurora todas devendo abranger to-

" dos os pontos desse bairro servido actual-
' mente pelo gaz carbonico.

§ 1° Todos os demais pontos fóra dessa
área, presentemente illuminados a gaz, po-
derão continuar a ser illuminados da mes-
ma fórma ou a luz electrica, segundo mais
convier aos proponentes e for accordado com
o governo.

§ 2° Nos suburbios o governo poderá con-
ceder prazos maiores para terminação dos
trabalhos destinados a levar-lhes a illumi-
nação a gaz ou a luz electrica, tudo ainda
segundo o que mais convier aos proponen-
tes e for igualmente accordado com o go-
verno..

Art . 15. Para mais rigorosa delimitação
da ár.ca, a ser illuminada, o concessionario
assinará com o contracto um exemplar da
planta da cidade, onde essa área estará ri-
grirosamente marc ida.

Paragrapho unico. No caso de illuminação
mixta aárea de uma e a de outro systema
serão rigorosamente marcadas nessa planta a
itintasdifferentes.

Art. 16. No caso de illuminação intata,
'havendo de ser esse serviço feito a gaz em
parte área do previlegio e a electricidade em
outra parte, os proponentes deverão apre-
sentar além dos pontos sobre que versa a
concurrencia para illuminação electrica„
analogos detalhes technicos inutatis inutarzdis
para o serviço a gaz, como typo de bico in,
cluindo os mais modernos do systeina Auer-

, sujeitando-se ás clausulas do edital da pre-
feitura municipal de 28 de Agosto de 1893,
adeanto transcriptas.

Art. 17. O contracto será geral para toda
área do municipio do Recife, sujeita á deci-
ma urbana ou que de futuro estiver sujeita
a essa decima.

Art. 18. Para todos os effeitos do con-
tracto serão unicos competentes os tribunaes
do estado de Pernambuco.

Art. 19. O governo do estado se obriga a
conceder isenção de impostos estaduaes e
municipaes para o material, combustivel,
obras, etc., cabendo ao concessionario solici-
tar se quizer do governo da União isenção
de direitos federaes.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O ART. 16
Da quantidade do gaz

1°. O gaz será carbonico, extrahido do car-
vão de pedra ou outras substancias que o
possam dar nas condições em que elle é ex-
igido pelo presente contrato.

2°. Antes de ser lançado na rede de ca-
nalisação, o gaz será expurgado de todas as
matarias nocivas tanto á saúde publica como
á boa conservação dos encanamentos e appa-
relhos.

3°. A luz do gaz terá o poder illuminante
de 10 ve i as de espermacetealas que queimam
sete grammas e oitenta centigrammas por
hora, correspondente ao 120° inglezes.

4°. Esse poder illuminante será verificado
em photometro aberto, queimando o gaz no
mesmo bico que o da illuminação publica em
cada occasião.

5°. As experiencias photometricas para ve-
rificação do poder illuminante serão feitas
todas as noites, entre 6 e 10 horas, e os seus
resultados consignados pelo inspector da illu-
minação, em livro especial o sob a sua guarda.
De dez em dez dias se addicionarão esses re-
sultados para se conhecer o poder illuminante
médio da dmada,ncorrendo o contractante em
multa, como abaixo se esta'sue, sempre que
a média da decada fôr inferior a velas, assim
como, sempre que a media de cada noite,
tomada isoladamente, fôr inferior a nove ou
oito d.ecimos de vela.

6". A pressão do gaz em qualquer ponto
dos encanamentos publicas jámais será maior
de 20 mil metros, nem menor de quatro milí-
metros.

TITULO III

Da fabrica, suas dependencias, canalisaçao e
lanternas publicas

10. O contractante produzirá o gaz em
uma ou mais fabricas, comtanto que jamais
possa invocar a unidade da fabrica para isen-
tar-se de fornecer gaz onde lhe for recla-
mado, tanto pelo municipio como pelos par-
ticula.res,dentro do perirnetro da illuminação
publica actual e a área a accrescentar, que
será mareada na planta que elle deve assi-
gnar por occasião da as,ignatura do contracto.

14. O contractante manterá sempre a sua
fabrica ou fabricas, gazometros e oficinas em
estado de attender a todas as necessidades do
serviço da illuminação publica ou particular;
terá as baterias de forno que forem precisas,
de sorte a haver sempre uma bateria, pelo
menos, de reserva ; empregará os apparelhos
mais modernos para a apuração do gaz, con-
tinuando, porém. sómente com os actuaes
emquanto elles bastarem e satisfizerem as
necessidades do serviço da distribuição ; mas
os gazometros que montar fóra da fabrica
serão ligados a esta par um conduetor vir-
gem, de sorte que nem mesmo durante o dia
a regularidade de emissão possa ser pertur-
bada pela operação do enchimento desses
gazometros; terá to los os mais apparellios
precisos para a regularidade do serviço ;
manterá sempre a rede de canal isação publica
e derivações até á porta dos consumidores em
bom estado e com os diametros correspon-
dentes ao consumo.

As actuacs lanternas propriamente ditas
serão, dentro de prazo de tres annos, con-
tados da data da assignatura do contracto,
substituidas pelo contractante por outras do
typo actual da cidade de Pariz, isto é, lan-
ternas com vidros curvos e reflexo na parte
superior.

As novas lanternas que se assentarem serão
logo deste typo.

Todas as lanternas publicas serão sempre
mantidas em perfeito estado de asseio e de
pintura, o numeradas com algarismos de
metal preto nos vidros.

15. Para a illuminação publica, correrá
por conta do contractante o fornecimento e o
assentamento dos combustores, comprehen-
dando o ramal, a columna ou a andella e
lanterna, e bem assim a conservação e asseio
desses orgãos e a operação de accender e
apagar, segundo um horario que será fixado
pelo engenheiro-fiscal, de accordo com o com-
primento das noutes.

16. Para a illuminação-particular terá o
contractante o privilegio executivo para o
fornecimento, assentamento e reparação do
ramal até ao medidor, correndo as despezas
por conta do consumidor, salvo as de assen-
tamento, fornecimento do ramal o sua con-
servação, na extenção dos dez primeiros
metros contados do encanamento geral, de
onde deve partir o ramal para o consumidor,
parte esta que será á custa do contractante.

O engenheiro fiscal fixará, do accordo com
o contractante, a tabella dos preços para
essas obras por conta dos consumidores, de-
vendo esta tabella ser revistado 3 em 3 annos.

18. Nenhum medidor poderá ser assentado
oím reassentado sem que primeiro tenha sido
offorecido pela inspectoria do gaz. Essa af-
ferição é gratuita.

22. O consumo de gaz será pago por mez
vencido, effectuando-se osso pagamento até o
ultimo dia util do moz seguinte. Na falta de
pagamento por parto do Estado, vencerá o
debito juros á razão do 6 o/° ao primeiro anno,
8 "1 ° do segundo, 10 V. no terceiro de demora
e assim seguidamente na particular, o con-
tractanto terá o direito de cortar a com-
munieação do gaz e só restabelecel-a quando
a divida lhe fôr paga com os competentes
juros, a razão de 6 °/ ao anno. Na falta do
pagamento por parte do inquilino responde
o proprietario do predio.

23. Os medidores serão do systema me-
trico, continuando-se, porém, a usar os que
existirem assentes na data deste contracto,
em quanto estiverem em bom estado ou po-
derem ser reparados. O consumidor é livre
de comprar o medidor a quem quizer, in-
clusive ao contractante que neste objecto
exercerá sua lndustria em livre concur-
renda com o mercado; não poderá, porém,
o medidor ser do nm calibro superior ao nu-
mero de bicos do gaz que houver no prodio,
nem ser assentado ou retirado por outrem,
que não o contractante.

24. A canalisação a partir do medidor o os
apparelhos da illuminação correm por conta
dos consumidores (salvo da illuminação pu-
blico) e pódem sor vendidos e assentes por
quem convier ao consumidor, inclusivo o
contractante, que nesse objecto exercerá sua
industria livremente.	 -

25. Os consumidores são responsaveis pelo
pagamento do gaz entrado em suas casas e
registrado pelos medidores, embora se perca
por defeito ou mão estado de seus apparelhos
de illuminação ou na canalisação além do me-
didor.

26. Tanto o contractante como o consumir
dor, sempre que suspeitarem que o medido-
tem deixado de bem funceionar, terão o di-
reito de reclamar da inspectoria um exame
no medidor, correndo a clespeza por conta
daquella das duas partes que reclamar o
exame. Si para o exame for necessario a
retirada do medidor, um outro será proxiso-
riamente installado por conta da: parto recla-
mante, si, por accordo entre ellas não se as-
sentar em avaliar o consumo no interim pelo
numero debicos. O medidor, sendo uma pro-
priedade do consumidor, si do exame reco-
nhecer-se a necessidade de sua substituição,
a nova despeza correrá por conta, do consu-
midor.

27. O consumidor jamais poderá impedir
ao contractante o ingresso até ao medidor
tanto para a leitura da mareação como para
entreter o nivel de agua nesse apparelho.

22. Tanto o contractante como o consu-
midor são respectivamente responsaveis pe-
rante os tribunaes pela fraude que introdu-
zirem no medidor, cabendo á parte lesada
accionar a outra por perdas e damnos.

29. O consumidor não poderá nem permit-
tira adaptar ao medidor apparelho de natu-
reza alguma com o caracter fixo, e qualquer
apparelho desse genero só será adaptado á
canalisação depois de:passado o medidor.

TITULO V
Do contracto

30. Durante o prazo do contracto o pre-
feito municipal nem o Estado poderão con-
ceder nem permittir que outros assentem na
via publica, tubos para condurção do gaz de
illuminação, por aereos ou subterraneos para
aransporte de electricidade com applicação á
iIluminação publica ou particular, nem tubos,
fios ou cabo para transporte de qualquer
força que possa ser applicada a illuminação
publica ou particular, dentro da referida
área, salvo accordo amigavel com o con-
traetante.

33. Durante o prazo do contracto, o con-
tractante deverá ter sempre em seus depo-
sitos ou no porto desta capital o carvão pre-
ciso para o fornecimento de gaz de um tri-
mestre e bem assim um aprovisionamento de
tubos para odesenvolvirnento e substituição
na rede eral publica provavel em um tri-
mestre. Com antecedencia de seis mezes o
engenheiro fiscal fixará essas quantidades a
vigorar em cada exercido.
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35. Para todos os effeitos do presente con-
tracto são unicos competentes os tribunaes do
estado do Pernambuco.

TITULO VI

Da inspecçao

37. Todas as obras que o contractante hou-
ver de fazer, quer em augmento da canalisa-
ção publica, quer na sua fabrica e dependon-
cias serão fiscalisadas pelo inspector, para
que sejam feitas com a necossaria segurança
e propriedade.

38. Cabe, outro sim, ao inspector decidir
quaes questõos que se suscitarem entre a em-
preza o os particulares, quanto ao forneci-
mento de gaz e contas de consumo, ficando
livres as partes recusas para os tribunaes.

39. No principio de cada trimestre o con-
tractante remetterá ao inspector uma lista
do pessoal de accendedores com as suas re-
spectivas rosidencias o designação dos respe-
ctivos districtos em que funccionarem.

Qualquer alteraçã'o nesta lista deve ser im-
mediatamente communica.da ao inspector.

Recife, 26 de junho de I895:-A. Urbano P.
Montenegro, director geral interino.

--
Prefeitura do District°

Federal
SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

84 secçao
De ordem do director de fazenda faço pu-

blico para conhecimento dos interessados que
José Agostinho dos Reis contractante da con-
strucção de villas operarias, requereu titulo
de aforamento dos terrenos existentes entre
a rua Conde de Irajá e travessa de D. Hono-
rina, uma facha comprehendida entre as ruas
Conde de Irajá, S. Clemente e travessa cio
Marques, outro situado entre as ruas Martins
Ferreira e Conde de lrajá, fazendo tombem
frente para a travessa de D. Honorina, no
bairro do Botafogo, freguezia da Lagôa e bem
assim o terreno á rua de D. Alice entre os
predios ns. 6 e 8 na estação do Rocha, fre-
guezia do Engenho Novo, os quaes allega es-
tarem devolutos, por isso convido a todos
aquelles que forem contrarios a essa preten-
ção a apresentarem-se neta repartiçã,o no
prazo de 30 dias com documentos que pro-
vem seus direitos, findo o qual, a nenhuma
reclamação se attenderá, resolvendo-se como
for de diroito.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1895.-0
chefe do secção, Arthur Alfredo Rensburg. (.

--
31 SUB-DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. Dr. sub-director, faço pu,
blico para conhecimento dos interessados que
o Sr, Antonio Leivas, por seu procurador-
requereu titulo de aforamento do terreno de
accrescidos fronteiros ao predio n. Ti da praia
Formosa, e, por isso, segundo o decreto
n. 4.105, de 23 do fevereiro de 1868, convido
a todos aquelles que forem contrarios a esta
preterição a apresentarem-se nesta repartição
no proso de trinta dias, com documentos que
provem seus direitos, findo o qual a nenhuma
reclamação se attenderá.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1895.- O
chefe, Carlos Alberto Leal da Cunha.	 (.

Sub-Directoria de Rendas
1 DISTRICT°

Relaçao dos predios cujo valor locativo foi
augmentado para a deduçao do imposto pre-
dial para o exercieio de 189G. nas ruas e
numeres abaixo mencionados

Rua José Eugenio:
N. A 1, Affonso Roberto Milleil.
N. 6. Lauro Vieira Nunes.
N. 5, Germano Mendes Limoeiro.

Rua Oliveira Fausto
N. 1, Manoel José Filgueiras.
N. 9, Maria José da Conceição.
N. 17, Innocencia, Rosa do Carmo.
N. 27 A, João Coelho.
N. 29, José Vieira.
N. 31, Bartholomeu Francisco.
N. 2, Luiz da Costa.
N. 4, o mesmo.
N. 6, o mesmo.

N. 10, Domingos de Souza Oliveira Junior.
N. 14, José Lopes da Costa.
N. 22, Francisco Machado Brazil.
N. 30, Antonio Pereira Pacheco.
N. 32, o mesmo.
N. 34, o mesmo.
N. 36, o mesmo.

Rua do Consultorio:
N. 11, João Augusto Pereira e outros.
N. 25, José Fernandes da Silva.
N. 27, Manoel José Teixeira.
N. 29, o mesmo.
N. 31, Antonib José Vieira.
Sem numero, Francisco José de Mello Souza.

Rua Mello Souza:
N. 1, José do Araujo Nogueira.
N. 3, Bernardino Pinto Pinheiro.
N. 2, Antonio Gonçalves Pereira Guimarães.

Rua Duque de Saxe:
N. I, Alfredo Lopes da Costa Moreira.
N. 3, o mesmo.
N. 5, o mesmo:
N. 7, Deolindo José Vieira Maciel.
N. 9, o mesmo.
N. 17, Rodolpho e outros, filhos de Rodolpho

Ernesto de Abreu.
N. 19, Ambrosina de Azevedo Ribeiro.
N. 29, Ernilia da Costa Limoeiro.
N. 33 E, José Joaquim Corrêa da Costa.
N. 39, Dr. Joaquim Mariano do A. Carrão.
N. 45, Manoel José C. da Rocha.
N. 47, Francisco de Paula Mayrinck.
N. 51, Antonio Antunes Fernandes.
N. 6, Antonio da Silveira Andrade.
N. 8, o mesmo.'
N. 12, Benedicto Alves da Costa.
N. 16, Thomé de Andrade Villela.
N. 24, Florindo Joaquim Monteiro.
N. 28, José Gonçalves Guimarães.
N. 30, Jorge Saturnino de Menezes.
N. 32, José Lino Leite da Silva.
N. 34, o mesmo.
N. 36, Rosa Emilia Fernandes.
Sem numero, Antonio Joaquim Soares Hi-

lario.
N. 50 A, Maria, menor.
Sem numero, a mesma.
Sem numero, Luiz Manoel Monteiro.

Rua do Imperador:
N. 5, Maximino Mala.
N. 7, Delphina Rosa do Espirito-Santo.
N. 17, Constança Angelica. dos Reis Veiga.
N. 21, Luiz Henrique de Oliveira Ewbanek.
N. 23, João Baptista Fernandes.
N. 29, Antonio Barroso do Almeida.
N. 31, Rodrigo Venancio do Rego Vianna.
N. 33, o mesmo.
N. 4, Domingos Martins dos Anjos.
N. 6, Antonio José Fernandes Moreira.
N. 8, Luciana Pires da Cunha.
N. 10, a mesma.
N. 12, a mesma.
N • 14, a mesma.
N. 16, a mesma.
N. 18, a mesma.
N. 20, Pedro José Pires.
N, 22, Domingos José' do Brito.
N. 26, Alexandre Pereira da Co$ta.
N. 28, o mesmo.
N. 36, Dr. Leopoldo Teixeira Leite.

Rua Fonseca Telles:
N. 5, Antonio Barroso de Almeida.
N. 7, Emitia Clara Soares.
N. 9, Manoel Ferreira da Costa Balthor.
N. 11, o mesmo.
N. 13, Emiliana Clara Soares.
N. 15, Julio Barbosa da Motta.
N. 25, Augusto Pereira da Silva.
N. 27, Dr. Alberto Junqueira e outros.
N. 45, Amelia de Azevedo Araujo.
Sem numero, a mesma.
N. 4, Firmina Maria Ferraz Neves.
N. 6, a mesma.
N. 8, a mesma.

Rua Einerenciana:
N. 1, José Maria da Costa.
N. 5, Antonio José de Faia.
N. 7, João Antonio Pereira dos Santos Lago.
N. 9, Eugenio Mario de Paiva Rios.
N. 13, Francisco Gonçalves Lopes de Souza.
N. 23, Manoel Gonçalves Pimenta.
N. 2, Maria Mez da Silva.
N. 4, Domingos José de Brito.
N. 8, o mesmo.

N. 12, o mesmo.
N. 14, o mesmo.
N. 16, Joaquim Pereira de Mattos.
N. 18, João Luiz do Faria.
N. 24, Domingos José Machado.
N. 26, o mesmo.

Rua do Parque:
N. 1, Manoel Pinto da Silva .
N. 3, Francisco Antonio.
N. 2, José de Abreu•
N. 10 B, o mesmo.
N. 4, Joaquim Ferreira Braga.

Rua da Caixa d'Agua.
N. 3, Manoel da Costa Lodeiro.
N. D 2, Francisco Gonçalves Lopes do Souza.

Rua do Cortume:
N. 4, José Moreira da Silva.
N. 6, O mesmo.

Rua do Coronel Figueira de Mello :
N. 1, Augusto Barbosa.
N. 3, General Francisco Raphael do Mello

Rego.
N. 9, Domingos José da Silva Campos.
N. 11, Rodrigo Pinto Bastos.
N. 17, Antonio Carneiro da Silva Pinto.
N. 21, Manoel Henrique da Cruz.
N. 23, Maria de Oliveira Borges Monteiro.
N. 37, Eduardo Francisco dos Santos.;
N. 39, Belchior Ermos de Azevedo.
N. 41, 0 met:mo.
N. 47, Antonio da Costa Chaves Faria.
N. 51, Angelo Guilliormino Mutesembeck.
N. 53, Gonçalo Esteves Amaranto.
N. 55, Dr. Henrique L. Silva.
N. 57, Francisco Pereira Libera.to.
N. 61, Manoel Joaquim Nicolau Pereira.
N. 69, Adelino Ricardo da Cruz Machado e

outros.
Sem numero, Antonio Barroso de Almeida.
N. 4, José Moreira da Silva & Comp.
N. 8, Os mesmos.
N. 10, Os mesmos.
N. 20, Os mesmos.
N. 22, Os mesmos.
N. 24, Os mesmos.
N. 30, Os mesmos.
N. 44, José Joaquim Pinto.
N. 58, Gonçalo Esteves Ainarante.
N. 62, Francisco Ernesto Teixeira Pinto.
N. 70, Antonio de Sá Rodrigues.
N. 72„ o mesmo.

Rua Frolicks:
N. 2, Ida Misse.
N. 4, Angelica Mutesembeck.
N. 12, Gonçalo Esteves Amaranto.
Sem numero, Victorino Vaz Pinto do Amaral
Idem, o mesmo.

Rua Escobar:
N. 3, José Vieira Carneiro.
N. 9, o mesmo.
N. 11, Antonio Joaquim Ferreira.
N. 13, Antonio José de Barros Portella.
N. 17, o mesmo.
N. 23, o mesmo.
N. 29, José Ribeiro de Faria.
N. 31, Antonio Francisco da Silva Pinto.
N. 35, o mesmo.
N. 37, o mesmo.
N. 47, Luiz Augusto da Silva Canedo.
N. 55, João Baptista Soares.
N. 57, Francisco Mathias Junior.
N. 63, Margarida, menor.
N. 65, Maria, menor.
N. 73, Joaquim José do Andrade.
N. 81, o mesmo.
N. 10, Jorge Rodolpho Lakmeyer e outros.
N. 18, Domingos de Azeredo Junior.
N. 20, Rosa Pontes do Melro Guimarães.
N. 22, Francisco Alvos Pinto.
N. 28, José da Costa Marques.
N. 32, Bdaventura José Vieira.
N. 40, Victorino Vaz Pinto do Amaral

outros.
N. 42, os mesmos.
N. 48, Manoel José da Silva Marques.

Rua Nova de S. João:
N. 1, Maria Francisca de A. Pimentel.
N. 7, a mesma.
N. 9, a mesma.
N. 13, a mesma.
N. 15, a mesma.
N. 16, a mesma.
N. 19, a mesma.
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N. 23, a mesma.
N. 25, a mesma.
N. 27, a mesma.
N. 29, a mesma.

Rua Santos Lima:
N. 1 A, Joaquim José Brum da Silva.
N. 7, Manoel Genaro Lombo.	 •
N. 9, José Alves da Silva Oliveira.
N. 11, Manoel José da Silva Marques.
N. 15, o mesmo.
N. 2, Manoel Ferreira dos Santos Lima.
N. 2 A, Alexandre Pereira da Costa...
N. 4, Manoel Ferreira dos SantofeLima.
N. 6, o mesmo.
N. 8, o mesmo.
N. 10, o mesmo.

. Rua da, Igrejinha:
N. 1, Manoel Ferreira dos Santos Lima.
N. 2, Julieta e outros.
N. 4, Luiz Antonio José Gonçalves.
N. 6, José Gomes do Paiva e Silva.
N. 10, Martinho, menor.

Rua Vinte e Cinco de Março:
N. 6, Carlota da Fonseca Lobo e outros. -

Rua Almirante Mariath:
N. 17; Luiz José Pereira Cardoso:
N. 2, João Gomes de Castro.
N. 4, o mesmo.
N. 6, Julio da Silva Anachoreta.,
N. 12, Maria da Gloria L. Aranha.
N. 18, Torquato Paes do Ltma.

Rua Balia de S. João:
N. 3, José Frarrisco de Almeida.
N. 1 A, o mesmo.
N. 1 13, o mesmo.
N. 5, Ismael da Rocha.
N. 15, Francisco José Bernardino.
N. 17, o mesmo.
N. 19, o mesmo.
N. 25, Eugenia Rosa Gonçalves.
N. 27, a mesma.
N. 29, a mesma:
N. 35, Antonio José Gonçalves.
N. 37, barão de Itacurussal.
N. 39, o mesmo.
N. 49, Augusto Barros Ribeiro.
N. 59, Bernardino da Motta Cortez..
N. 65, João Manoel Alves.'
N. 71, José 'Luiz Coelho. 	 ".N. 73, o mesmo.
N. 77, o mesmo.
N. 79, Manoel Ferreira Machado Guimarães.
N. 81, o mesmo.
N. 85, o mesmo.
N. 91, o mesmo.
N. 107, José Maria da Veiga.
N. 115, Francisco Ignacio Alberto.
N. 117, o mesmo.
N. 119, Antonio Teixeira Nunes.
N. 121, o mesmo.
N. 229, Domingos Ferreira Mano.
N. 131, José Joaquim de Mattos.
n. 139, Dr, Brotéro Frederico Macedo Soares

'e outros.
N. 143, Carolina Rosa de Oliveira.
N. 4, Antonio José Duarte Lima.
N. 10, João da Costa Ferreira.,
N. 12, Francisco de Souza Dias.
N. 24, Eugenia Lopes Gonçalves.
N. 26, a mesma.
N. 35, José Constantino da Silva Souza.
N. 38, Rosa Carolina Augusta.
N. 48, José Luiz Teixeira.
N. 52, Antonio Moreira Furtado,
N. 54, o mesmo.
N. 58, José JuStino Monteiro Torres.
N. 60, José Pinto Sa.yão Pereira Sampaio.
N. 62, o mesmo. -
N. 64, Aprigio Alvos de- Carvalho.
N. 68, Joaquim da Silva Palmeira..
N. 82, Dalila Alice da Silva e outro.
N. 84, Joaquim Francisco de Oliveira.
N. 120, Antão José Ililarião Barata. -
N. 122, Domingos Joaquim de Azevedo.
N. 126, João Gomes de Sá.

Rua Senador Alencar :
N. 1, Domingos Theodoro de 'Azevedo Ju-

nior.
N. 5, o mesmo.
E. 7, o mesmo:
N. 9, o mesmo.
N. 11, o, mesmo.
N. 19, Jesuino Valia Cantuaria..
N. 25, Thomazia Carlota Magalhães Cardoso.

N. 27, Rita Braz do COuto.
N. 29, Raul, (menor).
N. 31, o mesmo.
N. 33, José Alfonso Fontainha Sobrinho.
N. 37 A, Ernesto Adolpho Fosq.
N. 43, Carlota Augusta Rodrigues.
N. 47, Jeronymo José Pereira Guimarães.
N. 49, Antonio Moreira Furtado.
N. 51, José Bento Gonçalves.
N. 65, Eugenio Moreira Carneiro.
N. 67, o mesmo.
N. 10, Flora Ferreira da' Silva.
N. 14, José Lourenço Homem.
N. 18, Ernesto Adolpho Fesqui.
N. 20, Bento João Barroso.
N. 22, Antonio Joaquim do Castro Lozorin.
N. 26, o mesmo.
N. 30, Eduardo Mago.
N. 33, Felippe José Pereira da Silva.
N. 44, Manoel Gonçalves Brosunos.
N. 58, Manoel Machado Martins.

Rua do Vianna:
N. I, Ignacio Fernandes Corrêa de Sá.
N. 3, Joaquim Maria de Jesus.
N. 5, Leopoldina Coelho.
N. 17, Augusto Cordovil CamilIo Monteiro.
N. 19, Silvino José de Almeida (Dr.).
N. 2, Maria José da Silva.
N. 4, Joaquim de Oliveira Lima.	 •
N. 8; Antonio Augusto Teixeira.
N. /O, o mesmo.
N. 16, José Lopes' Monteiro dos Santos.
N. 20, José Rollo.
N. 22, Antonio Augusto Vieira.

Rua Teixeira Junior
N. 4, José Lopes Monteiro dos Santos.
N. 8 A, Luiz Pacheco Druinmond.
N. 8, o mesmo.
Sem numero, o mesmo.
Sem numero, o mesmo.
Sem numero, o mesmo.
Sem numero, o mesmo.

Rua do Pão Ferro
N. 3, Francisco Antonio Maria Esberard.
N. 11, Eugenia Rosa Gonçalves.
N. 15, a mesma.
N. 19, a mesma.
N. 25, Joaquim Ferreira Marques e outros.
N. 33, José Vicente Segados Vianna.
N. 35, Francisco Pereira da Silva.
N. 2, Antonio Rodrigues de Carvalho.
N. 10, o mesmo.
N. 30, José Manoel de Abreu.
N. 32, José Lopes Monteiro dos Santos.
N. 44, o mesmo.
N. 46, o mesmo.
N. 48, Martinho, menor.
N. 54, Amaro Dias Jorge.

Rua do Bomfim
N. 7, Eusebio de Siqueira o Silva .
N. 9, José Pires da Silveira.
N. 13, Manoel da Silva Costa.
N. 15, Antonio Pereira Monteiro Torres.
N. 27, José Martins dos Santos.
N. 31,o mesmo.
N. 33, o mesmo.
N. 39, José Jooquim da Silveira,
N. 43, José Lourenço.
E. 49, Antonio José Lopes Soares.
N. 6, Ernesto Ignacio Garcia de Lemos.
N. 8, Antonio Joaquim da Silva Rocha„
N. 10, Zulmira Augusta do Barros Ribeiro.
N. 18, Bernardino Rodrigues Martins.
N. 20, João Tavares Leite.
N. 24, Judith Lucia Ribeiro da Costa.
N. 30, Manoel Ferreira Machado Guimarães.
N. 32, Antonio José da Costa Pinheiro.
N. 40, Antonio Ferreira da Costa.
N. 42, o mesmo.
N. 44,0 mesmo.
N. 46 A, Antonio Gomes da Costa.
N.53, Pedro Antonio de Oliveira,
N.60, o mesmo.
N. 64, Francisco Bane e outro.
N. 66, Antonio Machado Martins.
N. 68. o mesmo.
N. 70, José Felippe Chaves.
N. 72, Anna Augusta Chaves.
N. 74, Felippe Soares.
N. 74 A. Alipia Masona.
V. 76, José Lourenço:

N. 78, Ignacio Joaquim Ribeiro.
N. 84, João Lopes de Carvalho.
N. 86, o mesmo.
N. 88, Antonio José Lopes Soares.
N. 90, o mesmo.
N. 92, o mesmo.
N. 94, o mesmo.
N. 96, o mesmo.
N. 98, o mesmo.
N. 100, o mesmo.
N. 102, Leocadia Armanda G. Costa.

Rua José Clemente:	 •
N. 19, Bernardino Pinto Ferreira.
N. 27, Bernardo Cardoso Corrêa.
N. 29, o mesmo.
N. 31, João Bomfirn Pinto da Costa,.

Rua Argentina:
N. 6 A, Estevão Fernandes Moreira.
N. 12, Antonio Machado Martins.

Rua do General Sampaio:
N. 1, Paulo Brat.
N. 2 A, Companhia de S. Lazaro.-
N. 2 B, a mesma.
N. 14, Luis Gonçalves Barroso.
N. 16,o mesmo. '.
N. 18, o mesmo.

Rua D. Carlos: e	 •
N. I, Joaquim Coelho de A. Reis.
N. 3, o mesmo. •	 •
N. 5, o mesmo.
N. 8, Luiz Soares de Faria.

Rua do Coronel Carneiro de Campos:
N. 3, José Augusto da Silva Maia.
N. 2, Antonio Luiz Pinto Montenegro.

Rua Abilio:
N. 2, Pedro Maia.

Rua Cornelio : 	 •
N. E 1, Felippe Soares.
N. F 1, o mesmo.
N. A 1, Domingos Antonio Bittencourt.
N. 13, Manoel da Rocha Tristão.
N. 17, Joz é Joaquim da Silveira.
N. , 19, Eugenia -da . Conceição.	 .
N. I9A, José Corrêa de Oliveira.
N. A 2, Antonio José Pereira. 	 ee -
N. 12, Manoel Ferreira Machado Guimarães.
N. 14, o mesmb.	 • • e :e
N. 20, o mesmo.

Rua do Coronel Cabrita :
N. 7, José Osorio Nogueira da
N. 17, José Alves Montes.
N. 23, Antonio Joaquim da Silva.

Rua de S. Januario
N. 14, José Fernandes da Silva.
N. 9, Joaquim da Silva Gusmão.
N. 19, José Antonio de Oliveira Costa.
N. 37, Candida Lopes de Moura.
N. 47, Joaquim Maria de Jesus.
N. 53, Manoel Victorino da Silva Guimarães.
N. 63, Antonio Luiz Pinto Montenogro,
N. 65, Ignacio Marques de Gouvêa.
N. 85, Manoel Ignacio Pimentel.
N. 89, e mesmo. .
N. 91, Manoel Antonio Ferreira Villaça. -
N. 93, Guilhermina More da Silveira._
N. 99, Luiz Monteiro de Araujo.
N. 119, José Joaquim Eerreira Amorfin.
N. 127, Sociedade Beniticente Portugueza.
N. 109, Francisco Claudio da Silva.
N. 129, João Lopes do Carvalho.
N. 131, o mesmo.
Sem numero, Thiago José Ferreira Gui-

marães.
N. 14, Prudencia Maria dos Santos.
N. 24, Francisco Cardoso Gaspar. 	 -
N. 32, Manoel Gonçalves de Rosa Junior.
N. 38, Manoel Antonio das Neves.
N. 58, Frederico Hugebet.
N. 70, Belmiro Antonio Rodrigues.
N. 72, o mesmo.
N. 88, Francisco Cardoso Gaspar.
N. 109A, Manoel Gonçalves Fortes....
N. 104, Ermelinda Maria Reis e outros.
N. 114, Alfredo, menor.
N. 122, Justino Moraes de Almeida Valia. •
N. 126, Thomaz Espindola dos Santos.'
N.128, Francisco Antonio Maria Esberard.
N. 138, Bernardino de Souza.

Rio de Janeiro, 9 de . agosto de 1893.- O
lançador, Andrd Miguel.

;
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Rua Senador Bernardo de Vasconcellos:
N. 1, Clara e outras.
N. 13, Miguel D. Gonçalves Pereira.
N. 33, João Martins.
N. 43, Dominhoa do Couto Alves.
N. 51, Dr. Joaquim de Carvalho Malta.
N. 53, Christina menor e outro.
N. 53, Christina menor.
N. 109, Maria A. T. da Motta Rezende.
N. 111, Senhorinha Thema Gomes B. de

Oliveira.
N. 121, Barão de Valença.
N. 127, 0 EICSMO.
N. 135, Corolina, Barata Gomes Feio.
N. 151. Empreza Industrial Melhoramento do

Bralil.
N. 153, Manoel Joaquim Alves Va.z.
N. 157, Antonio Luiz Sayão
N. 161, Francisco Borges Linhares.
N. 163, Agostinho A. de Souza Guimarães.
N. 181, Joaquim José de Freitas.
N. 197, Empreza Industrial Melhoramento do

Brazil.
N. 199, a mesma.
N. II, David Moreira Rego.
N. III, o mesmo.
N. VIII, o mesmo.
N. IX, o mesmo.
N. 231, Antonio Manoel Fernandes da Silva.
N. 253, João Ribeiro Casanova.
N. 22, Viscondessa do Jaguaribe.
N. 24, a mesma.
N. 58, Antonio José Alexandrino de Castro.
N. 66, Adelaide Augusta de Noiva Barros.
N. 104, Antonio José da Costa Nunes.
N. 110, José Pereira Ribeiro Guimarães

Silva.
N. 112, Antonio Moreira Guimarães.
N. 156, Deolinda Rosa de Miranda e outra.
N. 168, José Manoel Cabral de Menezes.
N. 182, João Lopes Ferreira Cabral.
N. 184, o mesmo.
N. 208, Manoel Marques Cardoso de Amo-

rim.
N. 220, Maria José da Cruz Coelho Soares.

Rua do Riachuolo:
N. 31, Barão do Tern.).
N. 57, Maria Quartim de Miranda.
N. 61, a mesma.
N. 65, a mesma.
N. 67, Maria Vidal Quartirn.
N. 71, a mesma.
N. 109, Maria F. Filgueiras Cornelio.
N. 111, José Mendes Soares.
N. 129, Agueda M. de Avellar Brotero.
N. 183, Barão de Vidal.
N. 199, Rodrigo José Gonçalves.
N. 211, Feliciano. Soares de Mello.
N. 221, José Francisco da Conceição.
N. 36, Maria F. Saldanha da Gama.
N. 44, Francisco José Rabello Alves.
N. 58, Pedro Leandro de Souza.
N.70, Adelaide Augusta de Noiva Barros.
N. 82, Anna Gonçalves.
N. 92, Francisco Cardoso de Paiva.
N. 112, João Julio Nogueira do Carvalho.
N. 128, Firmino José Teixeira.
N. 138, Firmino de Azevedo Alves.
N. 192, José Marques Moreira.
N. 204, José Pereira da Silva Monteiro.
N. 222, Eugenia Joaquina.
N. 224, A mesma.
N. 226, A mesma.
N. 236, Antonio dos Santos Theodoro de

Souza.
N. 274, Manoel Antonio da Costa Pereira.

Rua Costa Bastos:
N. 13 1, Lauro. Constança das Chagas.
N. F 1, Benjamim Wolff Moss.
N. 24 A, IIonorato Rabello B. Magalhães.

Rua da Constituição:
N. 5, Antonio Mendes dos Reis.
N. 7, João Pereira de Simas e outro.

N. 23, Carlos, menor.
N. 14, Alexandre Pereira da Costa.
N. 16, Manoel Cardoso Jorge o outro.
N. 18, Domingos José do Souza.
N. 26, Elisa H. de Castro e Silva o outra.
N. 36, Bmta de Carvalho Paço.
N. 44, Tenente-coronel Carlos Rodrigues

Gambõa.
N. 56, Herculano José Baptista Bastos.
N. 58, Antonio. Rosa da Conceição Faria.
N. 68, Antonio Adelino Ribeiro do Valle.

Rua da Relação:
N. 25, Emilia Augusta Noiva da Cunha.

Rua do Rezende:
N. 11, Henrique das Chagas Andrade.
N. 41, Dioguina M. de Vasconeellos de Usmar.
N. 69, Dr. José Viriato de Freitas Junior.
N. 85, Foriaina.to de Freitas Castro.
N. 87, O mesmo.
N. 97, Henrique José de Macedo.
N. 99, Henrique das Chagas Andrade.
N. 161, Manoel Marinho da Silva.
N. 163, Josephina Doserson.
N. 10, Francisco Manoel de Andrade.
N. 12, O mesmo.
N. 16, Alzira Cordeiro e outra.
N. 20, Marquez de Támandaré.
N. 32, Henrique das Chagas Andrade.
N. 44, José Mauricio Fernandes Pereira de

Barros.
N. 52, José Joaquim dos Santos.
N. 88, Francisco Machado Quaresma.
N. 90, O mesmo.
N. 142, José Innocencio Gomes do Amaral.

Rua do Visconde do Rio Branco:
N. 19, Maria Utnbelina Barbosa Ferreira.
N. 25, Domingos José da Silva aia.
N. 29, José Pinto de Castro.
N. 10, José Antonio Fórtes e nutro
N. 30, Adelaido Augusta de Ne: /,‘, Barros.
N. 38, Joaquim Ferreira Cardos

Sub-Directoria de Rendas, 10	 agosto de
1895. -Henrique Mello, lançador.

District° da Gavea
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão E. J. Pires Ferrão,
agente deste districto, muito recommendo
a todos os Srs. donos do tavernas, botequins,
quitandas, casas de pasto, etc., e tombem aos
Srs. proprietarios ou inoradores deste dis-
tricto, que é expressamente prollibido lançar
á via publica, cisco, cascas, aguas servidas o
outras immundieies, sob pena de ser o in-
fractor sugeito á multa de 20$, e não sendo
conhecido far-se-ha responsavel pela falta
o dono da casa ou terreno em cuja testada se
der a infracção.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1893.-0 es-
crivão, Antonio B. Santos Cruz.

2° distrieto do Engenho Velho
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão major José Corrêa
Dias Jacaré, agente da Prefeitura do 2 0 dis-
tricto do Engenho Velho, faço saber que o es-
criptorio da mencionada agencia, foi mudado
da rua dos Araujos n. 1 para a rua do Barão
de Mesquita n. 6.

Capital Federal, 6 de agosto de 1895.- O
escrivão, João Uno Gomas.

..n•nn•••n••••L

PATENTES DE INVENÇÃO
IV. 1.908 - Memorial discriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para aperfeiçoamentos nas machi-
nas de limpar os caroços de algodão. Inven-
ção de James Jones Faulhner, morador em
Memphis, estado de Tennessee, Estados Uni-
dos da America do Norte
Refere-se minha invenção a aperfeiçoa-

mentos nas machinas de tratar os caroços de
algodão, principalmente naquella classe do
machinas conhecidas pelo nome de limpado-
ras (clelinters) que operam sobre os caroços de
algodão já, tratados.

Consiste a mesma invenção em um limpa-
dor aperfeiçoado,de que se descrevem adeante
a construcção e disposiçã de par tes,assim como
as diferentes funcções, que veem reivindi-
cadas no fim do presente memorial.

Os limpadores ou delinters operam sobro os
caroços de algodão depois de tirada sua fibra
pira remover o resto de fibra que ainda lhes
fica adherente depois dessa operação.

Consegue-se assim um duplo resultado;
obtendo-se mais algodão de fibras curtas, é
verdade, pela maior parte; e, de outro lado,
caroços limpos, suscoptiveis de serem com-
primidos para se extrahir delles o azeito do
algodão, ou do se tratarem de outro modo,
pelos processos bem conhecidos na industria.

Ha muitos annos que se empregam com
vantagens esses limpadores, podendo entre-
tanto receber aperfeiçamentos no que diz re-
speito aos mecanismos usados para efectuar
as diversas funcções da machina, o á intro-
ducção de novos principies do operação para
as diversas partes da mesma.

A invenção tem por fim simplificar a con-
strucção das machinas de:limpar os caroços de
algodão e modificar a disposição do transpor-
tador ou alimentador e do condensador, role-
tivamento ao cylindro limpador principal, de
modo a ser a machina mais compacta do que
as machinas agora em uso. °ocupando por
conseguinte menor espaço, sendo, além disso,
facilitada a operação, e o producto obtido em
estado mais acabado.

Os principa.es caracteres da machina aper-
feiçoada que fôrma o objecto da invenção
consistem: em primeiro legar na disposição
do cylindro de helices de alimentação ou
transporte, ou agitar immediatamente, de-
baixo e perto do cylindro limpador, funccio-
nando o mesmo alirnentador ou transportador
em uma caixa de chapa de ferro perfurada
ou de tecido motallico, de malhas menores
que o diametro dos caroços, o operando-se a
alimentação dos caroços por meio de um
plano inclinado que penetra em uma extre-
midade do cylindro do transporto o por uma
abertura existente no topo do cylindro lim-
pador; em segundo logar, na formação, sobre
o cylindro de transporte ou alimentação e
sobre a caixa que envolve o cylindro limpa-
dor de superficies do esmeril, que servem
para tornar a operação da limpeza mais facil
e mais completa ; terceiro, no emprego, para
revestimento do cylindro de helices limpador
principal, de tiras de borracha ou couro
forradas de esmeril e de cujos superficies se
projectam pontas, alternando com blocos do
esmeril; quarto, no mecanismo empregado
para prevenir a formaçlo de cordas de fibra
de algodão sobre o cylindro limpador, o fazer
com que a fibra passo no condensador assim
que for separada dos caroços ; quinto, na
disposição do condensador na proximidade
immediata do cylindro limpador, de que se
acha separado sómente por uma secção curta
de alimentação, e certos detalhes na construo-
ção do condensador que permittoin remover
facilmente a fibra de algodão da superficio do
mesmo ; sexto, em alguns outros detalhes na
construcção o modo de funceionar, que se
descreverão adeante.

Pela disposição do alimentador ou trans-
portador directamente debaixo do cylindro
limpador, e sua collocação em uma caixa do-
tada de grande numero de orificios, consigo
um duplo fim: os caroços desembaraçam-se,
pela operação normal do grande alimentador,
de grande parte do pó que levam até o lim-
pador, e se limpam mais facilmente, pela
razão que os caroços limpos, sondo mais pe-
sados que os outros, cabem pela acção da
gravidade no fundo da caixa do alimentação,
emquanto os outros se elevam continuamente
até á parte superior, em que são mais facil-
mente actuados, ficando submettidos á esfre-
gadura necessaria para os limpar completa-
mente e remover toda a fibra de algodão ad-
lierente á sua superficie.

A invenção é representada nos desenhos
annexos, que fazem parto do presente memo-
rial, e nos quaos os mesmos algarismos do re-
ferencia indicam partes semelhantes ou cor-
respondentes.
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O pó o outras impurezas introduzidas com
os caroços na machina cahemapela maior
parte pelas aberturas da,c 0', a. do alimen-
tador ou agitador, ejaaaseapam para fóra.

Os caroços no seu percurso ao longo do
alimentador, ficam continuamente levantados
e levantados de novo, pelo cylin Iro limpa-
dor, que os esfrega perfeitamente.

Os caroços que não se acham ainda limpos
sendo menos densos quô os caroços limpos,
erguem-se por si mesmos até o tope do ali-
mentador, onde se acham expostos directa-
mente á acção do cylindro limpador, em-
quanto os caroços limpos cabem no fundo da
caixa do alimentador, sendo conduzidos á
bica de descarga.

Desse modo utiliso a força da gravidade
para auxiliar a limpeza dos caroços de algo-
dão, e forçar os caroços que não estão des-
embaraçados de sua fibra a ficarem continua-
mente submettidos á acção do cylindro lim-
pador.

Os caroços limpos descarregam-se pela
bica 18, situada na extremidade do alimen-
tado% ou pela abertura 19, praticada na ex-
tremidade detráz da machina, no topo do
cylindro limpador.

O primeiro modo de descarga é que se usa
geralmente. Como vem representado em deta-
lhe, move-se na ' bica de descarga 18 uma
gaveta 20, que regula a sahida dos caroços e
é dotada de um orificia 21. Essa valvula
póde-se mover para cima na caixa de alimen-
tação, de modo a fazer voltar os caroços para
traz, ou se abaixar para se descarregarem os
mesmos mais livremente, sendo a posição da
gaveta dacerminada pela condição dos caroços
descarrega"

Posso assim conservar estes na machina até
se acharem completamente limpos e raspados.
Depois de introduzidos na machina, os caroços
de algodão são tomados pelo cylindro limpa-
dor, ficando submettidos a urna esfregadnra e
raspadura, entre as superticies do mesmo
cylindro, e a caixa. Esse cylindro é de ma-
deira e tem sua superficie revestida de tiras
mie panno-esmeril 21, de que se projectam, em
series alternadas, series de pontas ou pregos
22 e de blocos de esmeril 23.

Estes blocos são de qualquer fórma conve-
niente, e não me limito aquella que repre-
senta o desenho. Os pregos ou pontas, que
preenchem e funcção de dentes de cardar,
podem ser de fórma quadrada, arredondada
ou semelhante a um formão ; prefiro, porém,
construil-a de aço fundido, endurecido na
superficie, com cabeças de bordas quadradas.

Os blocos de esmeril são dotados em seus
fundos de um °riflai°, que se enche de gesso
ou de cimento, comprimindo-se depois cada
bloco contra as cabeças de parafusos embebi-
dos no cylindro . Desse modo os blocos se
acham fixados solidamente, não sendo susce-
ptiveis de se dilatar pelo calor produzido por
seu movimento, nem da afrouxar em sua
posição.

Si for desejado, as pontas ou pregos podem
se empregar sómente na primeira metade do
cylindro limpador, reservando-se os blocos
Cobertos de esmerril para a segunda metade,
ou aquella que trata os caroços depois de
parcialmente limpos ; é esse um detalhe de
construcção que se determina petas condições
em que trabalha a machina.

Aquella fôrma de superficie do cylindro
acha-se representado na fig. 6, sendo esta
vista tomada pelo meio do cylindro e mos-
trando uma parte dos pontos e dos blocos de
esmeril.

A caixa 23 do cylindro principal, que se vê
em detalhe na fig. 7, compõe-se de tecido me-
tallico, cujas malhas se enchem com esmeril
ou corindone.

Acha-se revestida no lado de trás de papel
untado de coita, de modo a manter o esmeril
ou corindone nas malhas do tecido.

Por meio dessa construcção do cylindro e
de sua caixa, obtenho uma fricção muito con-
sideravel, quo permitte a raspadura perfeita
dos caroços e a remoção de toda a fibra de
algodão que lhes ficar adherente.

Para tarar o algodão que se pode accumuiar
no cylindro limpador, e ahi se entrançaria,

A fig. 1 é urna secção transversal de minha
machina inteira, mostrando a collocação das
diversas partes e indicando a construcção
mesma.

A fig.2 é uma secção em plano da machina,
tomada pela linha XX da fig. 1; e represen-
tando particularmente a construcção e dispo-
sição das serras que trabalham" • através do
uma parte da caixa do cylinclro limpador, e
que são des tinadas a tirar fóra os feixes de
algodão que passarem acima ao limpador,
para não se enrolarem ou entra.nçlrein ;
mesma figura representa igualmente a Can-
struceão do condensador.

A fig. 3 é urna secção vertical da machina,
tomada pela linha yy da fig. 1, mostrando as
sahlalas sobre o alirnentador, assim como a
moega de alimentação o os orificios de salada
dos caroços.

A fig. 4 á uma vista de detalhe da face do
helice cylindrico de transporte ou alimen-
tação.

A fig. 5, uma vista de detalhe da bica de
sabida dos caroços, e a fig. 6, urna vista de
detalhe da superficiealo cylindro principal ou
limpador.

Á fig..6, é uma vista parcial de uma fôrma
modificada da Superficie do cylindro.

A fig. 7 é uma vista de detalhe da caixa
do cylindro principal, mostrando a superficie
forrada de esmeril do mesmo.

A fig. 8 é uma vista de detalhe da armação
dentada que previne a formação de cordas de
algodão sobre o cylindro principal e ajuda-a
a conduzir a fibra ao condensador.

Referindo-me aos desenhos, 1 representa a
armaçãO principal da machina, que repousa
sobre pernas e supporta o cylindro limpador
e todas as partes em connexão com o mesmo.

Nessa armação accommoda-se o eixo 3 do
cylindro limpador, e o eixo 4 do cylindro de
alimentação ou transporte 5, que se acha si-
tuado ' directamente debaixo e em linha com
o cylindro principal e revolve na caixa 6.
Esta caixa e perfurada e pôde ser de chapa
de ferro ou de tecido metallico, devendo suas
perfurações ou malhas ser menores que o
diametro dos caroços, para não se escaparem
através delias.

Não existo caixa entre o cylindro limpador
ou principal e esse alimentador ou transpor-
tador, achando-se praticada no cylindro prin-
cipal uma abertura da largura da caixa do
alimentador, pela qual os caroços sobem para
ficarem submettidos á acção do cylindro prin-
cipal.

Acham-se ainda accommodados na armação
1 os eixos 7 e 9 que supportam respectiva-
mente as serras 10 e as escovas 11, e o eixo 12
do cylindro condensador, sobre o qual eixo
estão montados os ventiladores 13 e 14 (vide
fig. 2), e sobre cruzetas montadas falsas no
eixo 12 existe o cylindro 'condensador 15,
cui is extremidades são representadas em 151.

Passo agora a descrever em detalhe a con-
strucçã,o das diversas partes de meu lim-
pador.

Os caroços de algodão introduzem-se na
machina, quer pela moega de alimentação 16,
que penetra em uma extremidade do cy-
lindro de balias servindo de alimentador ou
transportador, quer pela moega 17 no topo
do cylinaro limpador ou principal, ou por
ambas essas moegas.

Quando a fibra está humida, é preferivel
introduzir os caroços no topo do cylindro
limpador, porque assim recebem uma pri-
meiro tratamento antes de chegarem ao
transportador.

Seja qual for a moega de alimentação
que se escolha, os caroços cabeia na caixa
do alimenta dor ou transportador e avançam
para a outra extremidade da machina pelo
effeito de pequenas azas formadas em aspirai
sobre o cylindro limpador, e que se compõe
de um certo numero de partes parecendo-se
com leques.

A superficie do cylindro comprehendida
entre essas aspiraes acha-se forrada de es-
meril fixado pôr meio de cola, afim de pro-
duzir uma fricção addicional e -facilitar a
operação de limar os caroços.

si não fosse removido, emprego as serras 10,
que trabalham através de urna parte da
caixa do mesmo cylindro e se acham dispos-
tos do modo que nenhum caroço ou fragmento
de casca pôde passar fóra dessa caixa. A fi-
bra tirada do cylindro por esse meio des-
prende-se das serras peias escovas 11, e se
descarrega no orificio 26.

A fibra separada do cylindro limpador com-
põe-se, pela maior parte de algodão curto,
que a corrente de ar creada pelos ventila-
dores 13 e 14 do condensador basta para fa-
zer passar através da caixa 27 intermedia-
ria entre o cylindro limpador e o cylindro
condentaCor.

As fibras mais compridas, porém, que teem
escapado ao apparelho do cardar, tendem a
formar cordas ou tranças em redor do cy-
Endro.

Para obviar a este inconveniente, disponho
um certo numero de secções dentadas 28; na
extremidade exterior da caixa 27.	 •

Os dentes dessas secções impedem a forma-
ção das tranças mencionadas e fazem com que
as fibras compridas assim como as fibras cur-
tas sejam facilmente e rapidamente conduzi-
das ao cylindrO condensador.

Este cylindro condensador 15 se acha mon-
tado sobre mangas que revolVem livremente
sobre o eixo de ventilador 12, o recebe seu
movimento de rotação pelo intermediario
pulia 36. E' dotado de uma caixa 29, para
impedir que as correntes exteriores de ar
contrariem a sua acção.

A extremidade superior dessa caixa con-
siste em uma parte articulada 30, em cuja,
extremidade existe um cylindro de pressão 31,
que revolve contra a superficie do cylindao
condensador e serve para ajuntar o algodão;
e as extremidades da mesma caixa são ligadas
por uma placa obliqua 32, sobre que passa ó
rolo de algodão proveniente do condensador;

O ventilador 14 está montado sobre o eixo 12
ein uma extremidade do condensador, sendo
actuado pela pulia 40; envia correntes doar
pelos orificios 33, praticados na extremi-
dade da caixa do cylindro do condensador,
de modo a separar deste cylindro o rolo de
fibra de algodão formado sobre o mesmo pelo
cylindro le pressão 31, emquanto os ventila-.
dores 13, que se acham no interior do cylin-
dro condensador, servem para contrariar a
tendencia que tem a fibra a adherir ao
mesmo cylindro, e facilitar por conseguinte
a remoção do rolo de algodão formado3 De-
pois de considerar assim minha invenção em
suas diversas partes explicarei agora o modo
geral de funccionor a ma,china. •

Os caroços de algodão para limpar intro-
duzem-se na machina pelas moegas de ali-
mentação 16 ou 17, situada esta ultima no
topo da caixa do cyiindro limpador, cahindô
em um outro caso na caixa de alimentação 6,
onde ficam mantidos em estado de constante
agitação e levados pelo almentador ou peba
transportador 4 até á extremidade opposta da
machina, sendo nesse trajecto continuamente
levantados e raspados pelo cylindro limpador:

Os caroços limpos escarnpain-se pela bica de
descarga 18, dotada da gaveta 20, que regula
sua sabida, o pela abertura 18. .'

A fibra de algodão passa em redor do cy-
Endro limpador, ficando constantemente sub-
mettido á acção das pontas ou da superficié
dentada do mesmo cylindro, operando contra
a superficie de esmeril da caixa. • -

Quasi immed latamente depois de separada
dos caroços, a fibra de algodão é submettida
á acção das serras 10, que removem as fibras
que tiverem sido levadas ao longo do cylindro
desembaraçando ao mesmo tempo o algodão
do pó e outras impurezas, e levando para„fóra as melhores fibras.

A fibra de algodão passa depois no conden-
sador, impedindo as secções dentadas 28 que -
ela se torça em fórma de corda, e finalmente
enrola-se no condensador, e nesse estado de
rolo, deposita-se sobre a placa 32.

Em resumo, reivindico como pontos o cara-
cteres constitutivos da invenção

1 0, em urna machina de limpar caroços de
algodao, a combinação com um cylindro lim-
pador, e uma caixa dotada a() uma aber•
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tora, do um alimentasior ou transportador
dos caroços em communicação livre com o
cylindro limpador pela mesma abertura, mas
fixada em nivel inferior ao desta abertura,
por cuja disposição os caroços postos em
circulação pelo mencionado alimentador ou
transportador não veem do si mesmos em
contacto com o cylindro limpador, sendo
levantados pela aspiração causada pela acção
desse cylindro e submettidos á operação da
raspadura, substancialmente, como se descre-
veu acima

2^, eru uma inachina de limpar caroços do
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador, o uma caixa dotada do uma abertura,
de um ali men tadorou transportador do caroços
em communicação livro com o cylindro lim-
pador pela mesma abertura, o uma caixa para
o mesmo alimentador ou transportador, cujo
fundo se acha a um nivel inferior ao da aber-
tura da caixa do cylindro limpador; substan-
cialmente como se descreveu acima ;

3', em uma machina de limpar caroços de
algodão, a combinação com uni cylindro lim-
pador, o uma caixa dotada de uma abertura,
de um alimenta.dor ou transportador do caro-
ços em linha com o cylindro limpador e em
livre communic.ação com o mesmo pela aber-
tura mencionada, porém fixada em uni uivei
inferior ao da abertura da caixa do cylindro
limpador, substancialmente como se descre-
veu acima;

4", em uma machina de limpar caroços de
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador, de uns alimentador ou transportador
de caroços debaixo e em linha com o cylin-
dro limpador, e em livro communicaçã,o com
o mesmo, por cujo meio os caroços postos em
circulação pelo mencionado alimentador ou
transportador, ficam le vantados p,ela aspira-
ção causada pela acção do cylindro limptdor
e submettidos á operação da raspadura, sub-
stancialmente como se descreveu acima;

5^, em uma inachina de limpar caroços do
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador o uma caixa dotada de unia abertura,
de um alimentador ou transportador de ca-
roços em livre communicação com o cy/indro
limpador pela mesma abertura, porém fixado
mu um nivel inferior ao da abertura da caixa
do eylindro, o uma caixa perfurada em que
trabalha o adimentador ou transporta-
dor, substancialmente como se descreveu
aci ma;

6^. em uma machina do limpar caroços de
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador, do um alimentador ou transportador
do caroços debaixo e em linha com o cylindro
limpador, e em livre cornmunicação com o
mesmo, e uma caixa perfurada em que tra-
balha o mesmo alimentador ou transportador
substancialmente como se descreveu acima;

70. em uma machina de limpar ca,rws do
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador o uma caixa dotada de urna abertura,
de um alimentador ou . transportador de ca-
roços em livro cornmunicaçã'o com o cylindro
limpador pela 1111031ria abertura, porém,fixado
em um uivei inferior ao da mesma abertura,
uma caixa ou camisa perfurada em que tra-
balha o mesmo alimentador ou transportador,
urna abertura do alimentação na mesma
caixa, e um mecanismo, igualmante na mes-
ma caixa, para regular a descarga dos
caroços limpos, substancialinento como se
descreveu acima;

8', em uma machina de limpar algodão, a
combinação com um cylindro limpador, e
uma caixa ou camisa tendo orlados para
entrada o sabida dos caroços, e uma aber-
tura para permittir a communicação com o
alimentador ou transportador de caroços,
de um alimentador ou transportador de caro-
ços em livre cominunicação com o cylindro
limpador pela mesma abertura, porém fixado
em um nivel inferir ao da mesma abertura,
substancial meu ta como se descreveu acima;

O', em uma machina de limpar caroços do
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador e uma caixa dotada de ori ficios de en-
trada o do sair iria dos caroços e do uma aber-
tura, permittindo communicação com o ali-
mantador ou transportador, de um alimen-
tador ou transportador do caroços em livro

communicação com o cylindro limpador pela
mesma abertura, porém fixado em Um nivel
inferior ao dessa abertura ; uma caixa ou
camisa peafurada cru que opera o mesmo ali-
mentador ou transportador, uma abertura de
alimentação na mesma caixa o um mecanismo
igualmente na mesma caixa, para regular a
descarga dos caroços limpos, substancial-
mente como foi desaripto acima ;

10, eu uma machina do limpar caroços de
algodão, a combinação com um cylindro lim-
pador, e uma caixa tendo na sua extremi-
dade superior um orificio do entrada dos ca-
roços, de um alimentador ou transportador
da caroços debaixo e em linha cm o cylindro
limpador e em communicação livre com o
mesmo ; uma caixa em que revolve o men-
cionado alimentador ou transportador, e um
mecanismo ajustava' para regular a descarga
dos caroços limpos, substancialmente como
se descreveu acima ;

11, em uma machina de limpar caroços de
algodão, um cylindro limpador, tendo uru
forro revestido de esmeril, de uma. parte, de
cuja superficie se projectam pontas ou dentes
do cardar,o de outra parte, blocos de esmeril,
substancislmente coma se descreveu acima

12a , em uma ma,china do limpar caroços
de algodão, um cylindro limpador revestido
de una forro de esmeril, de que se projectam
séries circulares de putas o do blócos de es-
meril, alternando entre si, substancialmente
como se descreveu acima;

13, em uma machia:a de limpar caroços do
algodão, a combinação corri uni cylindro lim-
pador e uma caixa para o mesmo, de um con-
densador, uru plano inclinado conduzindo do
cylindro limpador ao condensador, e se-
ções dentadas situadas na entrada do 11103010

plana inclinado, para previnir a formação de
cordas de fibra do algodão sobre o cylindro
limpador, substancialmente como se descre-
veu acima; .

142 , em uma machiais de limpar caroços
de algodão, a combinação com uns cylindro
limpador, e uma caixa ou camisa para o
mesmo, de uni condensador e um plano incli•
nado tendo atravez de sua bocca uma série
de barrasdentadas que voem em contacto com
a superficio do cylindro limpador, conduzindo
o mesmo plano inclinado do cylindro limpa-
dor ao condensador, substancialmente como
se descreveu acima;

15, em um condensador para tratar algo-
dão, a combinação com um cylindro conden-
sador, sua caixa e orilicios de entrada e de
sabida da fibra, de una ventilador situado em
urna extremidade do cslindro condensador, e
disposto de modo a enviar uma corrente de ar
parva' ncularmente contra a circiunferencia
da extremidade do mesmo cylindro, substan-
cialmente como foi descripto acima ;

16, em um condensador para tratar algo-
não, a combinação com uns cylindro conden-
sador, sua caixa e criados de entrada e de
sabida da fibra, de um ventilador supportado
no interior do cylindro l condensador e ad-
aptado pura impedir o algodão de adherir ao
mesmo cylindro, substancialmente como se
descreveu acima;

17, cru um condensador para tratar algo-
dão, a combinação com um cylindro conden-
sador, sua caixa e orificios de entrada e de
sabida da fibra, de um ventilador disposto de
modo a enviar uma corrente de ar contra
uma extremidado do cylindro condensador, o
um ventilador suppartado no interior do
cylindro mencionado e adaptado para impedir
o algodão de adherir ao mesmo, substancial-
mente como se descreveu acima ;

18, em um condensador para tratar algo-
dão, a combinação com o cylindro conden-
sador 15, e sua caixa 29, dotaria de orificios
33, do eixo 12, 03 ventiladores 13 montados
sobre o mesmo eixo e situados no interior do
cylindro condensador, e 03 ventiladores 14,
situados na extremidade do mesmo cylindro,
e adaptados para enviar correntes de ar,
pelos orilicios 33, contra a circumferencia do
cyli adro condensador, substancialmente como
foi descripto acima.

Rio de Janeiro, 19 de julho da 1895.—Como
procuradores, Jules Gdraud (St Leclerc •

N. 1,909.— Memorial descriptivo accompa-
nitando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Bra:dl, para «Estufa a vapor aperfeiçoada»
invençdo da Josd Moreira Ventura Lisboa,
residente nesta Capital Federal.

O desenho annexo representa a estufa do
minha invenção, sendo a fig. 1 urna vista
longitudinal em elevação do apparelho de
aque,cimonto disposto dentro da caixa que o
envolve, sendo as portas destas removidas, o
a fig. 2 uma secção em plano da fig. 1 to- •
mada pela linha x y.

A estufa é canstituida por uma caixa A, de
madeira, de tijolos ou de qualquer outra ma-
teria apropriada, com portas B de correr ou
de abrir sobre dobradiças.

A caixa A envolvo uma serio do serpen-
tinas C, planas o superposta, parallelamente,
formadas por canos rectos parallelos I) em
commutficação entre si pelas extremidades
por meio de curvas E, e as diversas serpen-
tinas em communicação pelas connexões F.

Um cano vertical Il ó ligado com o tubo an-
terior da serpentina superior por uru té 1 se-
guida de uma torneira J. este cano II pro-
jeta-se inferiormente•cm III o a extreinida,da
do Il l communica com urna das serpentinas
medianas O l do systema do apparelho de actuo- -
cimento, por meio de uma torneira K e con-
nexões L, a serpentina iminediatamente su-
perior G il possue uma torneira M.

As serpentinas descançam em travessas pa-
rallelaa tra,nsversaes N.

Os canos formando cada serpentina são pass.
feitamente ein um mesmo plano horizontal, •
de modo a formar o conjuncto dos ditos canos,
uma pratileira sobre a qual descançam os
taboloiros carregando os pro•luctos que devem:
ser submettirlos ao calor da estufa. A extre-
midade da serpentina inferior projecta-se &Sra.
da caixa A, e é dotada de unia torneira des
purgação O, ou de uma caixa autornatica 0,0
purgação para evacuar as aguas de condens'a-
ção.

Quando se deseja pôr o apparelho a traba;
lima o precisando utilisar-se do vapor em to-
das as serpentinas, abre-se as tornetras O
M e fecha-se a torneira E, o tubo 11 que cora-
munica com uma fonte de vapor, conduz o
vapor para a serpentina superior, que cir-
cula em seguida nas serpentinas successivas.
As aguas do condensação evacuam-se pela. .
torneira O.

Não querendo utilisar-se do circuito total,
apresentado por todas as serpentinas, mas.
do circuito formado pelas serpentinas infe-
riores, fecham-se para esse fim as torneiras1
e M, abrindo-se a torneira K, o ficando assira
isoladas as serpentinas superiores : adita er
vapor somente nas inferiores.

Os productos a cozinhar estão dispostos nas
latas, nas quaes são destinados a serem con-
servados, sendo estas latas abertas e colloca- .
das em taboleiros metallicos, que se arruma6,
sobro as prateleiras formadas pelos tubos das.
diversas serpentinas.

Sendo a distancia vertical separando duas
serpentinas consecutivas apenas a necessaris .
para remover com folga diminuta os tabelei-
ros carregados, resulta dessa particulari-
dade que os productos soffrem ;. para baixo,
par contacto, da serpentina servindo de pra-
teleira, e, para cima, por radiação da ser-
pentina superior, o calor necessario para, a
operação.

Esta disposição torna o emprego da estufa.
de minha invenção especialmente combinada,
para a fabricação de conservas de sardinhas -
muito economica e permittindo de ter una
apparelho de grande producção em um es-
paço relativamente limitado.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção :

Em uma estufa á vapor aperfeiçoada;
I"

'
 tubos metallicos nos quaes circula va.

por tirado de uma fonte do vapor quaáquer,
collocados em uma caixa ou camara CO:01 portas
de correr ou de qualquer outro s ystema for-
mando os ditos tubos, serpentinas su perpaa-
tas e parallelas, o combinados os diversos



Transformamos este liquido em licor tan-
nico, addicionando extracto tannico a 25°
Beaume na proporção de 50 0/0 do peso das
penes a curtir, misturando com 5 01, do mes-
mo peso de essencia vegetal dissolvente.

Deitamos peites nesta preparação, fechamos
a porta do apparelho e pomol-o em movi-
mento.

Logo que o thermometro indica que a tem-
peratura no apparelho chegou á 150 centi-
grados, fechamos o circuito electrico para fa-
zer passar a corrente, pois, neste momentoat
dilatação dos poros é bastante adeantada, para
que a acção desta ultima possa agir effica.z-
mente.

Depois de 12 horas de uma corrente alter-
nativa ou continua, interrompemol-a o in-
troduzimos novamente no apparellio pela ca-
nalisação correspondente a um (los munhões
ecos, um complemento - de. extracto .tannico
de quantidade igual á do principio.

Mantemos a temperatura interior de nosso
apparelho entre 25 e 30° regulando-a por meio .
da valvula d da qual se faltou acima.

No fim de 40a 60 horas para as palies leves
o do 72 a 105 horas para as peites regulares
o pesadas fazemos parar o apparelho, fazemos
evacuar os liquideis (jus) pela torneira de
descarga D, abrimos a porta do apparelho
retiramos o couro perfeitamente curtido, pos-
suindo todas as qualidades dos melhores cou-
ros o prestando-se a todas as .applicações.

Em resumo, reivindicamos, como pontos o
caracteres consti titti vos da invenção:
' O nosso processo accolerado de curtiinento

das polias, apresentando como particulari-
dades caracteristicas:

la as disposições interiores o exteriores de
nosso apparelho segundo a doscripção acima;

2", a regulação do calor, e da pressão no
interior do nosso apparolho pelo emprego do
um inanoraetro, do uns thermometro .0 do
orna valvula de segurança ;

31 , a producção cicivacuo na trama orga.-
nica da pele pela decomposição da agua em"
hydrogeneo e oxygeneo por meio de uma cor-
rente electaica;

4, as disposiçõss de nosso apparellio. com-
biliadas com a agitação e a regulação do ca-
lor o da pressão que se desenvolvem no into-
rior do dito apparelho e a producção do vacuo
nas cellulas da peito

5°, o emprego simultaneo do elementos
meebanicos, pliysicos o chimicos, tudo como
acima descripto o especificado.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1895.—Como
procuradores, Jules Geraud & Leclerc.
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elementos do apparelho para a fabricação
economica do productos que necessitam ser
submettidos á cocção ;

2,, unta serie de serpentinas supsrpostas
constituida, cada uma por tubos rectos p-
raianos em uni mesmo plano, ligados por con-
flexões, communicando entro sia as serpenti-
nas consecutivas, e existindo entre qualquer
das ditas serpentinas e sua vizinha, o espaço
neeessario para recaber com pouca folga, um
taboleiro metallico descançando sobre a in-
ferior das duas serpantinas consideradas,
servindo esta do prati/eira, o recebendo o
taboleiro, os vazes ou latas abertas contendo
o producto ;

3°, uma disposição do serpentinas construi-
das de forma a servir de prateleiras,as quaes
recebem os taboleiros nos quaes são collocadas
as latas abertas contendo o preducto a ser sub-
mottido á cocção, especialmente sardinhas ou
peixe, de modo que este, soffra, simultane-
amentepor contacto e por radiação ou refle-
xão, 'o effeito calorifico do vapor om circu-
lação rios tubos das serpentinas;

4°, uth systema de serpentinas parallela.s
SupernOstas combinadas com um jogo do tor-
neiras e de canos de alimentação do vapor,
pernaittindo ao vapor actuar em todo o sys-
tema, ou em parto della, conforme as couve-
niencias; o todo como acima substancialmente
descripto o representado no desenho annexo
para os fins especificados.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1895.—Como
procuradores —Julcs Gcraud & Leelcre.

IV. 1.910—Memorial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Bra:il,
para um nov.() processo acedera* para o
curtimento das palies pela co;nbinaçao de
elementos mecanicos, physicos, etc., com
excluselo do emprego de acidos, invençao de
Eugène 1Vorins, morador em Paris.

No processo orclinario que existe desde a
mais alta antiguidade, o curtimento é obtido
pelo contacto com cascas contendo tannino
(tan). Nessas condições a penetração é muito
vagarosa e são precisos longos mezes psra
transformar as palies em couros curtidos.

Em outros processos mais modernos pro-
curou-se abreviar as demoras do curtimento
obrigando o tannino a penetrar nas peites
por meio do ar comprimido ou pelo emprego
dos , acidos e outros productos corrosivos, e
igualmente utilisou-se a electricidade como
vehiculo de tannino fazendo-o filtrar atravez
da palie.

Todos esses meios mostraram-se mais ou
menos defeituosos, apresentando numerosos
inconvenientes em sua. applicação e produ-
zindo geralmente couro, mais ou menos dam-
nificado pelo tratamento supportado.

Depois de longas e laboriosas pesquizas,
temos combinado um processo industrial-
mente pratico, muito economico e baseado
sobre novos principias absolutamente racio-
naes.

Temos observado que o calor exercia uma
Influencia muito grande sobre a peite pelada,
e que sob sua acção um inchamento pro-
duz-se occasionando a dilatação dos poros da
pelle.

Temos ideado de aproveitar este facto com
e fim de aceelerar a absorção do tannino.

Tornava-se, portanto, necessario prolu-
zir o calor por um meio industrialmente
pratico, ainda que evitando um aquecimento
exagerado e nocivo. Em consequeneia, a regu-
lação do calor impunha-se.

Um outro problema ficava ainda 'a resol-
ver, para que o tannino pudesse penetrar
facilmente e encher as cellulas que compoem
a peite; era indispensavel que se fizesse
sahir previamente a agua contida nas ditas
cellulas

Nosso fim era, portanto, attingir o triplo
resultado resumido, como segue:

1 0, obter o aquecimento racional da polia;
2'; regular este calor ;
3,, fazer evacuar a agua contida na trama

organica da palie para permittir a penetração
do tannino.

Para combinar esta triplica acção mecanica,
physica e chim ca., temos imaginado apropriar
a construcção de um apparelbo dando a agi-
tação e o qual seria munido do orgãos neces-
sarios á regulação ('o calor, e á producção do
ve..cuo nas cellulas da palie.

Descripção do material o do processo
Para obter •ft agitação inethodica proclu-

ctora do calor, servimo-nos preferentemente
de um apparelho fechado, tendo a forma de
uma barrica de grande dimensão. Fazemos
descançar este apparelho por munhões C)C09
sobre mancaes ou travessas.

Para reptar 'o calor desenvolvido pela
agitação, adaptamos contra um dos fundos do
apparelho um manometro o um thermometro
que hão de indicar os grás progressivos da
temperatura e da pressão interiores.

Provemos um dos munhões êcos acima
mencionados de uma valvula de segurança
com mola por onde esca.pa.r-se-ha o excesso de
gaz produzido.

E para decompor a agua conti da na trama
organica da pelle, pomos esta em contactó
com a electrici lado.

As cellulas esvasiam-se para aspirar ao
mesmo instante, ,por um phenomeno de
capillaridade, as matarias tannicas assimi-
laveis.

Para esse fim, provemos as paredes inte-
riores de nosso apparolho dê fios coriductores,
cujos dous pólos - sãsS ligados a uma corôa
adaptada exteriornente sobro cada fundo do
apparelha.

OS fios são dispostos no interier do appa-
relho de tal sorte que cada um deites seja
inclublo entro deus fios vindo do pólo opposto
ao que se considera.

O contacto dessas corôas com a machina,
dynamo ou as pilhas se faz por meio de
escovas.

O nosso appa,relho é além disto munido de
portas para a entrada o a sabida das palies,
e de torneiras para o escoamento dos liquides
(jus) depois do curtimento.

Imprensa Nacional
VENDA DE UICIA MACHINA DE IMPRESSA..0

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que até ao dia 13 de agosto proximo
vindouro recebem-se, neste estabelecimento.,
propostas em carta fechada, que serão aber-
tas no dia 14, ao meio-dia, para a compra do
uma maehina de impressão typagraphica do
fabricante Alauzet, de um cylindro, formato
A, com todas aS pertenças, a qual poderá ser
examinada na respectiva officina, das 9 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Secção Central, 29 do julho de 1895.-0
chefe, A. Rebeirito Ferreira;	 (.

Imprensa . Nacional
Acham-se á vendaYna theSouraria deste

estabelecimento, as ittguintes obras ultima-
mente publicadas:
Tarifa das alfandegas, reimpressão. 	 5$000
Nova Consolidação das Leis das Al-

fandegas e Mesas de Rendas 	 	 6$000
Collecçao de leis de 1892 	 . . .	 14090

». » »»1893 	 	 4500
»	 s• Decisões de 1891 	 	 4$500

Additamento ás Decisões do Governo
Provisorio 	 	 1$500
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• ,	 ,
Os gazes em excesso escapam-so por uma

valvula con venientern ente regulada.
O desenho annexo fará bem entender a dis-

posição de nosso apparelho e seu funcciona-
m en to .

A fig. 1, é uma elevação da frente o a,
/I g 2, urna elevação lateral em corte par-
cial.	 -

A, é UM apparelho de madeira ou de cobre
de capacidade ~lavei, parecendo a forma
de uma barrica collocada horizontahnen te. •

B, são , as aberturas para a entrada e a
sabida das peites, essas aberturas são fecha-
das par Portas C, mantidas por travessas a,
cujas extremidades passam nos estribos é lat-
teralmente ás portas, as pises são applicadas
contra os beiras da abertura por parafusos c.

Torneiras de descargas D, são dispostas para
o escoamento dos liquides (jus) depois do cur-
tinsento, e a introducção das matarias tart-
nantes opera-se pelo tubo E, ligado com um
dos pinos etcos do apparelho. • ,

Esta introducção opera-se sem parada; o
pino opposto é munido de uma valvula 'de
mela d, abrindo-se automaticamente sob a
pressão dos gazes interiores.

Uma corôa de cobre Rafixada sobre cada:
fundo Z, á qual se ochant adaptados Os fios

conductores f, communicando com ella pelos
bornos q, recebo a corrente por uma e:cova
K, ligado por fios á machinaolynamo e esfre-
gando contra a coroa para estabelecer con
tactos.

Um quadro de distribuição T é interposto
no circuito ; é munido de rheostatos R para
regular a corrente.

Um manomatro G o um ther,nometro II
indicam respectivamente a pressão e tem-
peratura a 'ca la momento da operação.

O tambor A trá.z uma coroa dentada M en-
grenando com um rodete N chavetado no
eixo O das pulias firme e falsa P Q.

A série das operações é a seguinte:
Introduzimos em nosso apparelho a quanti-

dade de agua neeessaria afim de que as peites
para curtir sejam completamente immersas.


